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PREÂMBULO

O  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM/ES,  através  da Secretaria  Municipal  de

Administração – SEMAD torna público, para conhecimento de todos os interessados, que no dia e hora

abaixo indicados, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR

PREÇO, através da Plataforma Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br, para

atender as necessidades da  Secretaria Municipal  de Transportes (SEMTRA), objetivando a  aquisição de

combustível  –  gasolina comum e óleo diesel  S10 – mediante cessão em regime de comodato de 04

(quatro)  tanques  de  combustível,  bombas  de  abastecimento  e  todos  equipamentos  e  acessórios

necessários para acondicionamento dos combustíveis e abastecimento da frota municipal , mediante o

Sistema de Registro de Preços, com ampla participação, conforme condições estabelecidas neste Edital e

anexos, que dele passam a fazer parte integrante, para todos os efeitos.

O procedimento  licitatório  será  realizado pelo(a)  pregoeiro(a)  Sr.(a)  Márcio  Borges  Camargo  e

equipe de  apoio,  devidamente designados  através  do Decreto  Municipal  nº  34.951/2025 e  obedecerá

integralmente às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 33.880/2024,  Decreto

Municipal  nº  33.693/2024,  Decreto-Lei  nº  2.848/1940  (Código  Penal/arts.  337-E  a  337-P),  Leis

Complementares nº 123/2006  e nº 147/2014 subordinado às condições e exigências estabelecidas neste

Edital. 

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

Início do acolhimento das propostas Dia 19/02/2026 às 13h

Limite p/ recebimento de propostas Dia 06/03/2026 às 12h59min

Abertura da sessão pública Dia 06/03/2026 às 13h

1. DO OBJETO E VALOR

1.1. O objeto da presente licitação é a  aquisição de combustível – gasolina comum e óleo diesel S10 –

mediante  cessão  em  regime  de  comodato  de  04  (quatro)  tanques  de  combustível,  bombas  de

abastecimento e todos equipamentos e acessórios necessários para acondicionamento dos combustíveis

e abastecimento da frota municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Edital e seus anexos.

1.2. O  órgão  participante  e  gerenciador  do  presente  Registro  de  Preços  é  a  Secretaria  Municipal  de

Transportes – SEMTRA, sendo partícipes, ainda, as seguintes Secretarias Municipais: 



 ➢ Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMDES 

 Secretaria Municipal de Educação – SEME ➢

 Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS ➢

 Secretaria Municipal de Segurança – SEMSEG.➢

1.3.  As  despesas  para  execução  do  objeto  do  Registro  de  Preços  ora  licitado  correrão  à  conta  das

respectivas dotações orçamentárias dos órgãos que da Ata se utilizarem e estão especificadas no Termo de

Referência  e  estarão  também  no  tempo  da  ordem  de  emissão  da  Autorização  de  Fornecimento  ou

Contrato.

1.4. O valor global máximo para o(s) item(ns)/lote(s) é(são) o(s) previsto(s) no Anexo II  – MODELO DE

PROPOSTA COMERCIAL.

1.5. A  licitação  será  dividida  em  lotes/itens,  conforme  tabela  constante  do  Termo  de  Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes/itens forem de seu interesse.

1.6. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto.

2. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA

2.1.  Os  licitantes  deverão  ser  previamente  credenciados  perante  o  sistema,  por  intermédio  do  sítio

www.portaldecompraspublicas.com.br, para obtenção do acesso ao sistema eletrônico de licitação.

2.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de login e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao

sistema eletrônico, identificado pelo status “com certificado”.

2.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando

canceladas  por  solicitação  do  credenciado  ou  em  virtude  de  sua  inabilitação  perante  o  provedor  do

sistema.

2.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do

sistema, para imediato bloqueio de acesso.

2.5.  O uso  da  senha  de  acesso  pelo  licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva,  incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao

órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros.

2.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao

pregão eletrônico.



2.7.  As dúvidas deverão ser sanadas com o suporte técnico do Portal de Compras Públicas através dos

telefones 3003-5455 | 0800 730 5455.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor

integrante do quadro funcional deste Município, denominado Pregoeiro e equipe de apoio, mediante a

inserção  e  monitoramento  de  dados  gerados  ou  transferidos  para  o  aplicativo  "Portal  de  Compras

Públicas", constante da página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.2.  Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividades relacionadas ao objeto que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e Anexos.

3.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico até sua efetiva homologação,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer atos

ou mensagens emitidas pelo pregoeiro ou pelo sistema ou de sua desconexão.

3.4. A participação nesta licitação implica no acatamento das seguintes condições:

3.4.1. O objeto ofertado deverá atender as especificações constantes deste Edital e seus Anexos;

3.4.2.  Os  preços  ofertados  serão  fixos  e  irreajustáveis,  ressalvada  a  possibilidade  de  reequilíbrio

econômico-financeiro;

3.4.3.  Concordância  quanto  às  condições  e  exigências  estipuladas  na  presente  licitação,  inclusive,  as

condições constantes deste edital e seus anexos, caso não tenha impugnado oportunamente, naquilo que

discordar;

3.4.4.  Nos preços ofertados estarão inclusas todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre a

execução do objeto desta licitação.

3.5. O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

3.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema relacionado

no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo

proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou

aqueles se tornem desatualizados.

3.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.



3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, quando

o certame encontrar-se  nos  limites  previstos no art.  3º  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  conforme

estabelece o art. 4º da Lei Federal n° 14.133/2021.

3.7.1. Para fins deste edital, a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte serão identificadas, doravante,

simplesmente como “ME ou EPP”.

3.7.2. A  obtenção do benefício fica limitada às ME’s/EPP’s  que,  no ano-calendário de realização desta

licitação,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores  somados

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento.

3.8. Será concedido tratamento favorecido, ainda, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo

16  da  Lei  nº  14.133/2021,  para  o  agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  para  o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto

n.º 8.538/2015.

3.9. Não poderão disputar esta licitação:

3.9.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.9.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.9.3.  Empresa,  isoladamente  ou  em consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto  básico  ou  do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.9.4.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.9.4.1. A  vedação  de  que  trata  o  item  acima  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  condução  da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.9.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.9.6. Empresa controladora, controlada ou coligada, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

3.9.7. Pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;



3.9.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; e

3.9.10. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

3.10.  Não poderá participar,  direta ou indiretamente,  da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

disciplina a matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.

3.10.1. O impedimento de que trata o item acima será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 3.9.2 e 3.9.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos

do órgão ou entidade.

3.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.13. O disposto no item 3.9 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do

projeto executivo, nos demais regimes de execução.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº

14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

4.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, mediante

documento  formalizado  e  apresentado  no  endereço  eletrônico  do  provedor  do  sistema

www.portaldecompraspublicas.com.br.

4.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico oficial da

Administração  www.cachoeiro.es.gov.br  e  no  endereço  eletrônico  do  provedor  do  sistema

www.portaldecompraspublicas.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento

do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

agente de contratação, nos autos do processo de licitação.



4.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

4.6. É vedada à licitante a utilização de impugnação sem qualquer fundamento ou de natureza meramente

protelatória ou que vise tumultuar o procedimento licitatório. Identificado tal comportamento, poderá ao

pregoeiro ou, se for o caso, a autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.

4.7. As impugnações interpostas fora do prazo legal não serão conhecidas.

5. DO CADASTRO NO SISTEMA

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta comercial,

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura

da sessão pública.

5.1.1.  Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

5.1.2.  O encaminhamento da documentação pressupõe o pleno conhecimento e aceitação de todas as

regras  do certame,  assumindo o  PROPONENTE o  compromisso  de  cumprir  o  objeto  em quantidade e

qualidade adequadas à perfeita execução contratual.

5.2.  Como condição para  participação no Pregão,  o  licitante  assinalará  em campo próprio  do sistema

eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.2.1.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade

cooperativa  declarará  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021, quando o certame se encontrar nos limites

previstos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, conforme estabelece o art. 4º da Lei Federal n°

14.133/2021.

5.2.1.1. Nos itens exclusivos para participação de ME’s ou EPP’s, a assinalação do campo “não” impedirá

o prosseguimento no certame, para aqueles itens;

5.2.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para ME’s ou EPP’s, a assinalação do campo

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar nº 123/2006, mesmo que ME ou EPP ou sociedade cooperativa.

5.2.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.2.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está

em conformidade com as exigências editalícias;

5.2.4.  Que inexistem fatos  impeditivos para sua habilitação no certame,  ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;



5.2.5.  Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,

XXXIII, da Constituição;

5.2.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.2.7.  Que os serviços são prestados por empresa que cumpre as exigências de reserva de cargos para

pessoa com deficiência  e  para reabilitado da Previdência  Social,  previstas  em lei  e  em outras  normas

específicas.

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021.

5.4. A  declaração falsa  relativa ao cumprimento de qualquer  condição sujeitará  o  licitante às  sanções

previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.

5.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder

as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de  julgamento,  os  documentos  de  habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.6. Não haverá  ordem de classificação na  etapa de apresentação da  proposta  e  dos  documentos  de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e

da fase de envio de lances.

5.7.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.

5.8. Para a elaboração da proposta comercial,  deverão ser considerados os preços estabelecidos como

máximos no edital, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária.

5.8.1. Os licitantes, sob risco de responderem por superfaturamento, tem a obrigação de oferecer preços

que reflitam os paradigmas de mercado, ainda que os valores fixados pela Administração no orçamento-

base do certame se situem além daquele patamar.

5.9. Da proposta de preços no sistema:

5.9.1.  A proposta de preços, contemplando o valor de cada lote, deverá ser encaminhada em formulário

eletrônico  específico,  no  site www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme datas  e  horários  limites

estabelecidos neste edital.

5.9.2. A proposta e os lances formulados pelo licitante, através do Sistema Eletrônico, deverão indicar o

PREÇO GLOBAL DO LOTE, expresso em Real (R$), com no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula.



5.9.3. Tratando-se de licitação em lote, deverão ser observados os preços unitários máximos como critério

de aceitabilidade, quando couber.

5.9.4. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contida,

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de

executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,

ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.9.5.  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá

às seguintes regras:

5.9.5.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta; e

5.9.5.2.  Os  lances  serão  de  envio  automático  pelo  sistema,  respeitado  o  valor  final  mínimo,  caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.9.6. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.9.6.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e

5.9.6.2. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.9.5 possuirá caráter sigiloso para os

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.11. No caso de propostas com valores iguais, não ocorrendo lances e após observadas todas as exigências

estabelecidas para o tratamento diferenciado das ME’s e EPP’s, quando o certame se encontrar nos limites

previstos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, conforme estabelece o art. 4º da Lei Federal n°

14.133/2021, para efeito de classificação, prevalecerá aquela que for recebida e registrada em primeiro

lugar.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A partir data e horário indicados neste Edital, ao pregoeiro realizará a abertura e posterior julgamento

das propostas preliminares apresentadas pelos licitantes interessados.

6.2. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.3.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.



6.3.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor  consignado  no

registro.

6.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

6.6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, sempre de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser na

proporção de 1,00% (um por cento).

6.6.4.  O licitante poderá, uma única vez, excluir, ou solicitar ao agente de contratação a exclusão do seu

último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de

lance inconsistente ou inexequível.

6.7. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.8. No presente certame será adotado o modo de disputa “aberto”, e os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.8.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de

duração da sessão pública.

6.8.2.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

6.8.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.8.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for

de pelo menos 5% (cinco por cento), ao pregoeiro, auxiliada pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício

da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.8.5.  Após  o  reinício  previsto  no  item  supra,  os  licitantes  serão  convocados  para  apresentar  lances

intermediários.



6.9. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

6.10.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.11. No caso de desconexão com ao pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do certame, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.12. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos para o órgão

ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24

(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sistema.

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.13.1.  Nessas condições, as propostas de ME’s/EPP’s que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por

cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada,

quando  o  certame  se  encontrar  nos  limites  previstos no  art.  3º  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,

conforme estabelece o art. 4º da Lei Federal n° 14.133/2021.

6.13.2.  A melhor classificada, nos termos do subitem anterior, terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.13.3.  Caso  a  ME/EPP  melhor  classificada  desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

6.13.4. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  ME’s/EPP’s  que  se  encontrem  nos

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.14. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.14.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:

6.14.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em

ato contínuo à classificação;

6.14.1.2.  Avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão

preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de

obrigações previstos nesta Lei;



6.14.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente

de trabalho, conforme regulamento;

6.14.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos

de controle.

6.14.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos

ou prestados por:

6.14.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da Administração Pública

municipal;

6.14.2.2. Empresas brasileiras;

6.14.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.14.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

6.15. Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  na  hipótese  da  proposta  do  primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, ao

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.15.1.  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de  classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.15.2.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelos  demais

licitantes.

6.15.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

6.15.4. Ao pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que envie a proposta adequada ao último

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos habilitatórios exigidos neste

Edital.

6.15.5. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido  neste  Edital,  a  partir  de  solicitação

fundamentada pelo licitante.

6.16. Após a negociação do preço, ao pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6.17. Na hipótese de ocorrência de desistência injustificada de proposta, ao pregoeiro  autuará processo

administrativo para apenação da licitante convocada, já que tal prática se consubstancia em ato ilegal,

previsto no rol do art. 155, VI, da Lei nº 14.133/2021.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, ao pregoeiro verificará se o licitante mais bem classificado atende às

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação

correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:



• SICAF;

• Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

• Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.1.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

7.1.2.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

7.2. Será desclassificada a proposta comercial que:

a) não atender às exigências estabelecidas neste edital e seus anexos ou em diligência;

b) contiver vícios insanáveis;

c) não se referir à integralidade do objeto;

d) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;

e) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

f) apresentar irregularidade, omissão ou defeito que dificulte o seu julgamento; e

g) possuir valor unitário e/ou global superior aos estabelecidos com máximos no anexo II deste edital.

7.2.1. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  a  Administração  poderá  realizar

diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

7.2.2. A inexequibilidade só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

    • que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

    • inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

           
7.3. Ao pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e

que não afetem o seu conteúdo.

7.4. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra/prova de conceito, o licitante mais bem

classificado deverá apresentá-la, nas condições estabelecidas pela Secretaria requisitante. No caso de não

haver entrega da amostra, ocorrer atraso na entrega ou amostra fora das especificações previstas, bem

como a ausência ou reprovação na prova, sem justificativa aceita pelo pregoeiro, a proposta do licitante

será desclassificada.

7.4.1.  Será divulgado, no sistema, o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das

amostras/prova de conceito, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

7.4.1.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio eletrônico.

7.5. Se a melhor proposta ou lance não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias,

ao pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, observando-se o direito de

preferência, quando houver, estabelecido para as ME's/EPP’s, verificando sua aceitabilidade e procedendo



a  sua  habilitação,  e  assim  sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  a  todas  as

exigências, quando então o licitante será declarado vencedor.

7.5.1. Na hipótese de nenhuma ME/EPP exercer o direito de preferência ou não atender às exigências do

edital, a empresa não enquadrada como tal que apresentou a melhor proposta permanece na posição de

melhor classificada,  e se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo

menos  5%  (cinco  por  cento),  ao  pregoeiro  poderá  admitir  o  reinício  da  disputa  aberta,  nos  termos

estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações.

8. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, ao pregoeiro solicitará ao licitante melhor

classificado para encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, a proposta adequada ao último lance

ofertado e os documentos habilitatórios, no prazo máximo de 02 (duas) horas, prorrogáveis.

8.1.1. Os  documentos de habilitação serão exigidos  apenas do arrematante,  exceto quando a  fase de

habilitação anteceder as fases referidas no art. 8º do Decreto Municipal 33.880/2024, observado, nesta

hipótese, o disposto no §2º do art. 64 da Lei nº 14.133/2021.

8.1.2. A prorrogação de que tratam os itens acima poderão ocorrer nas seguintes situações:

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; ou

b) de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o

envio dos documentos exigidos no edital.

8.2. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada pelas seguintes formas: 

a) em original (devidamente assinada e escaneada);

b) por certificação digital; ou

c) por cópia simples quando a confirmação do seu teor puder ser feita pela Administração junto aos órgãos

públicos emitentes, via “Internet”.

8.3. A proposta comercial deverá ser redigida em idioma nacional, preferencialmente em papel timbrado

da licitante por meio informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em

estrita  observância  às  especificações contidas neste  edital,  assinada a  última folha pelo seu titular  ou

representante legal da licitante, devidamente identificado.

8.3.1. O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR O MODELO DE PROPOSTA APRESENTADO COMO ANEXO II A

ESTE EDITAL.

8.4. A proposta deverá ser preenchida contendo as especificações claras e detalhadas do objeto ofertado,

marca e/ou fabricante, valor unitário, valor total do lote ofertado e valor global da proposta,  no que

couber, em reais/porcentagem, e por extenso.

8.4.1. A proposta deverá ser válida por 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua apresentação.



8.4.2 A proposta  escrita  deverá  indicar  o  PREÇO GLOBAL DO LOTE,  expresso em Real  (R$),  com no

máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, que nunca deverá ser superior aos valores estabelecidos

como máximos no Anexo II – MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL, deste Edital.

8.4.3.  Havendo  discordância  entre  os  preços  unitários,  e  o  preço  total  da  proposta,  prevalecerão  os

primeiros, sendo que a Equipe deverá refazer os cálculos de modo a obter o preço real proposto.

8.5. O preço proposto deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos porventura decorrentes ou de

qualquer  outra  forma  relacionados  com  o  objeto  da  presente  licitação,  tais  como  impostos,  taxas,

transportes, fretes, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, serviços e

materiais necessários, encargos de qualquer natureza.

8.5.1. Quaisquer  tributos,  custos  ou  despesas,  de  qualquer  natureza,  omitidos  da  proposta  ou

incorretamente  cotados  serão  considerados  como  inclusos  nos  preços,  não  sendo  aceitos  pleitos  de

acréscimos a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser entregue ao Município sem ônus adicional.

8.6. É  facultado  ao  Pregoeiro  realizar  diligências,  a  fim  de  complementar  informações  acerca  dos

documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época

da abertura do certame ou para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.

8.7. Fica  facultado  ao  Pregoeiro,  ainda,  realizar  visita  técnica,  acompanhada  ou  não  de  técnico,  para

verificação da adequabilidade da proposta com o objeto licitado.

8.7.1. Para  cumprimento  do  que  acima  está  previsto  o  arrematante  será  convocado  a  apresentar  o

endereço  de  sua  sede  ou  depósitos  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas.  Não  havendo  o

cumprimento do prazo estipulado e no caso de divergência entre o relatório decorrente desta diligência e a

especificação do edital e seus anexos, a proposta será desclassificada.

8.7.2. As despesas/custos decorrentes da diligência correrão às expensas, exclusivamente, do Município.

8.8. Os licitantes arcarão com todos os custos/despesas decorrentes da elaboração e apresentação de suas

propostas.

8.9.  É vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveria constar originalmente da

proposta comercial, conforme dispõe o artigo 64, da Lei nº 14.133/2021.

9. DA DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA

9.1. Para fins de habilitação na presente licitação, o proponente deverá apresentar a documentação listada

abaixo, devendo estar vigente na data de sua apresentação, à exceção daqueles que, por sua natureza, não

contenham validade.

Habilitação Jurídica

9.2. Para HABILITAÇÃO JURÍDICA deverão ser apresentados os seguintes documentos:



9.2.1.  Pessoa física:  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,  por força de lei,  tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.2.2.  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta

Comercial da respectiva sede;

9.2.3.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

9.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial  da União e arquivada na Junta Comercial  da unidade federativa onde se localizar a filial,

agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme  Instrução

Normativa DREI/ME n.º 77/2020;

9.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz;

9.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971;

9.2.9.  Agricultor  familiar:  Declaração  de  Aptidão  ao  Pronaf  –  DAP  ou  DAP-P  válida,  ou,  ainda,  outros

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880/2021;

9.2.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n° 971/2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

Regularidade Fiscal e Trabalhista

9.4. Para comprovação da REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA deverão ser apresentados:

• Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos,  relativos a tributos federais,  à  Dívida Ativa da União e

Previdenciários;

• Prova de Regularidade (certidão) perante a Fazenda Estadual da sede da licitante;



• Prova de Regularidade (certidão) perante a Fazenda Municipal da sede da licitante;

• Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei;

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440/2011.

9.4.1.  Os documentos referidos no item anterior poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em

parte,  por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante,  inclusive por meio eletrônico,

desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

9.5. Caso a empresa vencedora do certame seja uma  MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, já

declarada e certificada,  e o certame encontrar-se n  os limites previstos   no art. 3º da Lei Complementar nº

123/2006, conforme estabelece o art. 4º da Lei Federal n° 14.133/2021, gozará dos seguintes tratamentos

diferenciados e favorecidos quanto à regularização dos documentos fiscais:

9.5.1. Deverá apresentar, obrigatoriamente, toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, sob pena de inabilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à ME e EPP o praz

o de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarad

o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e e

missão  de  eventuais  certidões  negativas  ou  positivas  com  efeito  de  certidão  negativa,  podendo  ser

prorrogado por igual período, a critério da Administração, na forma do art. 43 §1º da Lei Complementar

nº 123/2006.

9.5.3. Entende-se o termo declarado vencedor de que trata o subitem anterior, o momento imediatamente

posterior à fase de habilitação.

9.5.4. A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto no subitem acima, implicará na preclu

são do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, sendo facultado à Ad

ministração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Qualificação Econômico-Financeira

9.6. Para QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA deverão ser apresentados os documentos abaixo:

9.6.1.  Certidão  Negativa  de  Falência,  Concordata,  Recuperação  Judicial  ou  Extrajudicial  expedida  pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica  e,  quando se tratar de Sociedade Simples,  apresentar Certidão

Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 60 (sessenta) dias de sua emissão, quando não

for expresso sua validade. 

9.6.1.1. Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverão ser

cumpridos, por meio da documentação apropriada constante no envelope de habilitação, os seguintes

requisitos, cumulativamente:

I – Cumprimento dos demais requisitos de habilitação constantes neste edital;

II – Sentença homologatória do plano de recuperação judicial ou certidão judicial informando que a

empresa encontra-se apta para participar de licitação.



9.7.  Deverá  ser  apresentado  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, limitando-se ao último exercício no caso de

pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos.

9.7.1. Serão considerados aceitos, na forma da Lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim

apresentados:

9.7.1.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):

a) Publicados em Diário Oficial; ou

b) Publicados em jornal de grande circulação; ou

c) Por  fotocópia  registrada ou autenticada na Junta Comercial  da sede/domicílio  da licitante ou

mediante a apresentação de escrituração contábil digital via Sped.

9.7.1.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

a) Por fotocópia do Balanço e demonstrações contábeis devidamente registrados ou autenticados na

Junta Comercial da sede/domicílio da licitante ou mediante a apresentação de escrituração contábil

digital via Sped.

9.7.1.3. Sociedade criada no exercício em curso:

a) Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da

sede/domicílio da licitante ou mediante a apresentação de escrituração contábil digital via Sped.

9.7.2.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.7.3. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (ILG),  Índice Solvência Geral

(ISG), que deverão apresentar o valor mínimo igual ou maior que 1, e Índice Endividamento Geral (IEG), que

deverá apresentar o valor mínimo igual ou menor que 1, resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

Índice de Liquidez Geral (ILG)
                         Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

ILG = ________________________________________________ = > ou = 1,0
                      Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice Solvência Geral (ISG)
                                                    Ativo Total
    ISG = __________________________________________= > ou = 1,0
                        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Endividamento Geral (IEG)
                        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
IEG = __________________________________________________= < ou = 1,0
                                                   Ativo Total

9.7.3.1. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço,

conforme Anexo III.

9.7.3.2. À Equipe reserva-se o direito de efetuar os cálculos caso o memorial não seja apresentado.



9.7.4. Ao licitante que não atingir o valor mínimo exigido no subitem 9.7.3 é facultado demonstrar sua

capacidade  econômico-financeira  por  meio  da  prova  de  possuir  Capital  Social  ou  Patrimônio  Líquido

equivalente ou superior a 10% (dez por cento) do valor de sua proposta,  que será averiguado através do

Balanço Patrimonial apresentado.

9.7.5. O  licitante  deverá  apresentar  declaração  contendo  a  relação  de  compromissos  assumidos,  que

importem  em  diminuição  de  sua  capacidade  econômico-financeira,  excluídas  parcelas  já  executadas,

conforme modelo do Anexo III-A deste edital, comprovando que um doze avos de contratos firmados com a

iniciativa privada e a Administração Pública, vigentes na data apresentação da proposta, não é superior ao

patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos:

a) a  declaração deve ser  acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE),  relativa ao

último exercício social; e

b) caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do

Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante

deverá apresentar justificativas.

Qualificação Técnica

9.8. Para QUALIFICAÇÃO TÉCNICA deverá(ão) ser apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

9.8.1.  Atestado(s) de Capacidade Técnica da licitante, emitido(s) por entidade da Administração Federal,

Estadual ou Municipal, direta ou indireta e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória, a

aptidão para desempenho de atividades pertinentes ao objeto a ser licitado.

9.8.2.  No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles

emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente;

9.8.2.1. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente,

empresas  controladas  ou  controladoras  da  empresa  proponente  ou  que  tenham  pelo  menos  uma

mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa proponente.

Declaração

9.9. Declaração Expressa,  declarando que conhece e aceita todos os parâmetros e elementos para a

execução do objeto, conforme modelo proposto no ANEXO IV.

9.10. DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

9.10.1.  O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar obter os

tratamentos  previstos  na  Lei  Complementar  nº  123/2006,  quando o  certame se  encontrar  nos  limites

previstos no art. 3º da referida lei, conforme estabelece o art. 4º da Lei Federal n° 14.133/2021, deverá

apresentar, junto aos documentos de habilitação, os seguintes documentos:

I. Certidão  expedida  no  presente  exercício  pelo  órgão  competente,  a  saber:  Registro  de  Empresas

Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), conforme o caso, do local

onde a pessoa jurídica tenha sido registrada, atestando que a empresa se enquadra na condição de



Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006;

II. Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme Anexo IV.

III.  Apresentação  de  Balanço  Patrimonial  dentro  os  requisitos  legais  para  qualificação  como

Microempresa  (ME),  Empresa  de  Pequeno  Porte  (EPP),  conforme  art.  3º  da  Lei  Complementar  nº

123/2006.

III  – a)  Em se tratando de licitação para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a

locação  de  materiais  as  ME  e  EPP  estão  desobrigadas  de  apresentar  balanço  para  fins  de

enquadramento.  Neste  caso  deverão  apresentar  documentos  legais  que  demostre  que  não

ultrapassou os limites previstos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. Considera-se licitação

para fornecimento de bens para pronta entrega aquela cujo o prazo de fornecimento não ultrapasse

a trinta dias nos moldes previstos no edital e seus anexos.

9.10.2. Somente  será  enquadrada  como  ME  e  EPP  a  licitante  que  apresentar  todos  os  documentos

mencionados no item 9.10.1. Caso a licitante apresente a Certidão expedida pela Junta Comercial como ME

e EPP e o seu balanço não atender aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 ou vice-

versa, não será enquadrada como ME ou EPP.

9.10.3. Caso haja participação de ME e EPP na forma de consórcio, ele somente fará jus aos benefícios da

Lei 123/2006 e alterações, se formado exclusivamente por microempresas e empresas de pequeno porte, e

desde que a soma das receitas brutas anuais destas não ultrapassem o limite previsto nos incisos I e II do

caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

9.11. Disposições Gerais

9.11.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.11.1.1. Será inabilitada a empresa cujo objeto social não contemplar o objeto do presente certame.

9.11.2.  Na análise dos documentos de habilitação, ao pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.11.3.  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a  substituição  ou  a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

9.11.4. Quando  permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País,  as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados

em tradução livre.

9.11.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para

fins de assinatura do contrato/ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto



Federal  nº  8.660/2016,  ou  de  outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou  consularizados  pelos  respectivos

consulados ou embaixadas.

9.11.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,

será feita  por  meio do somatório  dos  quantitativos de cada consorciado e,  para efeito  de habilitação

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

9.11.5.1.  Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno

porte e forem exigidos requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10%

para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais, salvo se houver justificativa

nos autos para suprimir esse acréscimo.

9.11.5.2. Deverão, ainda, ser observados os incisos I e II, bem como o §3º do art. 15 da Lei 14.133/2021.

9.11.6.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta

que atenda ao presente edital.

9.11.7. O Município se reserva o direito de proceder buscas e extrair certidões para averiguar a veracidade

das  informações  constantes  nos  documentos  apresentados,  caso  julgue  necessário,  estando  sujeita  à

inabilitação  a  licitante  que  apresentar  documentos  em  desacordo  com  as  informações  obtidas  pela

Administração, além de incorrer nas sanções previstas em Lei.

9.11.8. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e

entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova.

9.11.9. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.11.10. Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível para o conhecimento pleno das

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, poderá ser prevista, sob pena de inabilitação, a

necessidade de o  licitante  atestar  que conhece o  local  e  as  condições,  assegurado a  ele  o  direito  de

realização de vistoria prévia.

9.11.10.1.  Para os fins previstos no item acima, a vistoria poderá ser por declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação.

9.11.10.2. Caso os licitantes optem por realizar vistoria prévia, a Administração disponibilizará data e

horário diferentes para os eventuais interessados.

9.11.11.  A  comprovação  da  legitimidade  do  representante  legal  será  através  do  instrumento  de

procuração, em consonância com o art. 653 do Código Civil – Lei n° 10.406/2002. Documentos subscritos

por  representante  não  habilitado  legalmente  ou  não  identificado  no  processo  para  responder  pelo

proponente não serão conhecidos.

10. DOS RECURSOS



10.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos;

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura

da ata de habilitação ou inabilitação.

10.4. Os recursos deverão ser  encaminhados em campo próprio do sistema ou,  excepcionalmente,  na

hipótese de falha do sistema, através do e-mail semad.licitacao@cachoeiro.es.gov.br.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar  sua decisão no prazo de 3  (três)  dias  úteis,  ou,  nesse mesmo prazo,  encaminhar

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente

ilegalidade insanável;

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.



12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir  da  data  de  sua  convocação,  para  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  cujo  prazo  de  validade

encontra-se  nela  fixado,  sob  pena  de  decadência  do  direito  à  contratação,  sem prejuízo  das  sanções

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

12.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

12.2. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o adjudicatário deverá apresentar todas

as certidões fiscais e trabalhista.

12.3.  Na hipótese de o convocado não assinar  a  ata  de registro de preços no prazo e  nas  condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

12.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores,  será divulgado no PNCP e disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços.

12.5.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

12.5.1. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços deverá manter o preço registrado e garantir

o quantitativo total registrado na Ata, durante o prazo de vigência da Ata.

12.6.  Fica vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o

mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que

tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.

12.7.  A minuta da Ata de Registro de Preços a ser firmada, integra o presente edital para todos os fins e

efeitos  de  direito  e  regulamentará  as  condições  da  execução  do  objeto,  direitos,  obrigações  e

responsabilidades das partes.

12.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil

subsequente  à  data  de  publicação  no  Diário  Oficial  do  Município,  e  poderá  ser  prorrogado  por  igual

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

12.9. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante(s), bem como a eventuais adesões, são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços – Anexo V deste edital.



13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

13.1. Será oportunizado a todos os licitantes do certame, arrematantes ou não, a manifestação no sistema

acerca da intenção de compor o Cadastro de Reserva, por item/lote, no prazo de 30 (trinta) minutos.

13.2. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, conforme previsto neste

edital, o registro:

• dos  licitantes  que  aceitarem cotar  o  objeto  com preço igual  ao  do adjudicatário,  observada a

classificação na licitação; e 

• dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

13.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados

na ata.

13.3.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame

em relação ao licitante mais bem classificado.

13.3.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

13.4. A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será  efetuada  quando  houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

• quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou

• quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses

previstas nos art. 28 e 29 do Decreto Federal nº 11.462/23.

13.5. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  aceitaram  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma

prevista no edital, poderá:

• convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

• adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. As infrações e sanções serão aplicadas nos termos do TÍTULO IV, CAPÍTULO I da Lei nº 14.133/2021.

14.2. No caso de aplicação de multa prevista no parágrafo 3º do artigo 156, da Lei nº 14.133/2021, deverão

ser observados os seguintes limites:

14.2.1. 0,5% a 5% do valor estimado da contratação, para aquele que:



a) deixar de entregar a documentação exigida  para o certame;

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

14.2.2.  20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução

parcial do contrato.

14.2.3.  0,5%  (cinco  centésimo  por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela

inadimplida, por ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

14.2.4. 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado ou valor de proposta do licitante, em caso de:

a)  apresentação  de  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou

declaração/documentação falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato;

h) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado,

dentro do prazo de validade de sua proposta.

Nota: Nos contratos ou nas atas de registro de preço que ainda não foram celebrados, o percentual de que

trata  o  caput  deste  artigo  e  seus  incisos,  para  cálculo  da  multa,  incidirá  sobre  o  valor  estimado  da

contratação.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

15.1.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará  na  imediata  desclassificação  da  licitante  que  o  tiver  apresentado,  ou,  caso  tenha  sido

formalizado o contrato, sua rescisão, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2.  A  Administração  poderá  revogar  a  presente  licitação,  por  interesse  público,  decorrente  de  fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta ou anulá-la por

ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e

devidamente fundamentado, disponibilizando no sistema para conhecimento dos interessados, sem que tal

ato possa gerar obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no artigo 149 da Lei nº 14.133/2021.

15.3.  Os proponentes  intimados  para  prestar  quaisquer  esclarecimentos  adicionais  deverão  fazê-lo  no

prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação.



15.4.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. O Pregoeiro poderá desclassificar a licitante até o recebimento da Autorização de Fornecimento por

despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções

cabíveis, se tiver conhecimento de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação,

que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

15.7. Antes  de  formalizar  ou  prorrogar  o  prazo  de  vigência  do  contrato,  a  Administração  verificará  a

regularidade fiscal do contratado, consultará o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)

e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitirá as certidões negativas de inidoneidade, de

impedimento e de débitos trabalhistas.

15.7.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.8. Não havendo solicitação, pelos interessados, de esclarecimentos e informações, pressupõe-se que os

elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos,  não cabendo, portanto, posteriormente, o

direito a qualquer reclamação.

15.9.  Poderão  ser  convidados  a  colaborar  com  o  Pregoeiro,  assessorando-o,  quando  necessário,

profissionais de reconhecida competência técnica e qualquer outro servidor desta PMCI, não vinculados,

direta ou indiretamente a qualquer dos licitantes.

15.10.  O pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim de almejar

proposta mais vantajosa para a Administração.

15.11. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no artigo

125, da Lei nº 14.133/2021.

15.12.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

15.12.1.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil

subsequente,  no mesmo horário  anteriormente estabelecido,  desde que não haja  comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

15.13. Em caso de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou demais  peças  que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), no site www.portaldecompraspublicas.com.br, e no site cachoeiro.es.gov.br/licitacao.

15.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência



ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial

ANEXO III – Demonstrativo de Capacidade Financeira

ANEXO  III-A  –  Modelo  de  declaração  de  contratos  firmados  com  a  iniciativa  privada  e  a
Administração Pública

ANEXO IV – Termo Declaratório

ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO VI – Minuta do Contrato

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de Fevereiro de 2026

MÁRCIO BORGES CAMARGO



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA



RUA AGILDO ROMERO, S/N, SÃO GERALDO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES
CEP 29314-670
TEL.: 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
1.1. Unidade Contratante: Secretaria Municipal de Transportes – SEMTRA

1.2. Procedimento Administrativo: Nº 77849/2025.

2. OBJETO E   CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

2.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para a aquisição 

de  Aquisição  de  combustível –  gasolina  comum  e  óleo  diesel  S10  –  mediante 

cessão em regime de comodato de 04 (quatro) tanques de combustível, bombas de 

abastecimento  e  todos  equipamentos  e  acessórios  necessários  para 

acondicionamento  dos  combustíveis  e  abastecimento  da  frota  municipal, 

constituindo atividade de custeio, nos termos da(s) tabela(s) abaixo e conforme condições 

e  exigências  estabelecidas  neste  instrumento,  além das  especificações  presentes  no 

Anexo I deste Termo de Referência.

Lote único:

ITEM DESCRIÇÃO QTD. LITROS

01 Gasolina Comum 563.000

02 Oleo Diesel S10 910.000

2.1.1. A empresa contratada será responsável pelo fornecimento dos combustíveis de 

acordo com as  normas técnicas  da Agência  Nacional  de  Petróleo  (ANP),  normas de 

segurança, legislação ambiental inerente à instalação, operação, fornecimento, transporte 

e armazenamento de combustíveis, com instalação de tanques, bombas e manutenção de 

equipamentos necessários para o funcionamento do abastecimento interno, em regime de 

comodato  (Anexo  I),  devidamente  licenciadas  pelos  órgãos  ambientais  e  conselhos 

responsáveis pela fiscalização da atividade, bem como no mais estrito cumprimento de 

certificações e normas regulamentadoras e técnicas pertinentes à construção, instalação, 

manutenção e utilização destes equipamentos.

2.1.2. A empresa vencedora deverá instalar, mediante cessão em regime de comodato, 
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sem ônus para a municipalidade, os seguintes equipamentos:

a) 03 tanques de combustível de 15.000 litros, conforme o Anexo I deste Termo;

b) 01 tanque de combustível de 20.000 litros, conforme o Anexo I deste Termo;

2.1.3 Da formalização do Contrato de Comodato

A  futura  contratada  se  obrigará  a  CELEBRAR com  o  Município  de  Cachoeiro  de 

Itapemirim  CONTRATO DE COMODATO dos equipamentos, que consiste em encontro 

de vontade entre as partes, a ser implementado, por sua natureza, de forma gratuita, com 

cláusulas  e  regramentos  específicos  que  garantam  a  plena  e  eficiente  execução  do 

fornecimento dos combustíveis elencados neste Estudo Técnico Preliminar – ETP, em 

especial, estabelecendo:

a)  prazo  de  vigência:  será  estabelecido  em  consonância  com  o 

prazo de vigência da futura Ata de Registro de Preços.

b) a descrição detalhada dos bens cedidos;

c)  obrigações  de  conservação  e  condições  de  devolução  dos 

equipamentos;

d)  cláusula de responsabilidade total  do fornecedor  em relação à 

manutenção preventiva e corretiva, assegurando assim a integridade 

dos equipamentos; e

e) o comodato, por sua natureza, contrato bilateral, assegurado pelo 

encontro  de  vontades  entre  contratante  e  contrato,  deverá  ser 

gratuito e acessório à execução do objeto principal.

2.2. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos da 

Lei  nº  14.133/2021,  por possuir  padrões de desempenho e qualidade que podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do 

mercado.

2.3. Os bens objetos desta contratação não se enquadram como sendo bens de luxo, 

conforme Decreto Municipal nº 33.548/2023.

2.4. Os  objetos  a  serem  contratados  não  serão  parcelados  por  se  tratarem  de 

abastecimento de forma unificada, realizado pelo mesmo fornecedor, tendo em vista a 
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adoção do modelo  de comodato  de toda a  estrutura  e  equipamentos necessários  ao 

atendimento da demanda da frota da administração pública, implicando o fornecimento, 

transporte,  acondicionamento  dos  combustíveis  de  acordo  com as  necessidades  dos 

órgãos da municipalidade, sendo a execução do objeto resultado da realização de todo 

conjunto  presente  na  planilha  orçamentária.  Desta  forma,  não  poderá  haver 

fracionamento dos objetos contidos na planilha, sendo optado pela escolha do julgamento 

pelo menor preço.

O  não  parcelamento  do  objeto  se  justifica  em  razão  de  o  fornecimento  dos  itens 

guardarem compatibilidade entre si e aliados ao fornecimento em regime de comodato 

dos equipamentos elencados acima, admitindo o julgamento com base em um mesmo 

critério  e  permitindo  a  execução  por  um  mesmo  fornecedor,  restando  assegurado  o 

caráter  competitivo  do certame licitatório.  Licitar  o  objeto  em parcelas  e  por  meio  da 

pluralidade de fornecedores, se revela técnica e economicamente inviável, haja vista que 

pode acarretar prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala.

Em observância aos ditames do artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006, verifica-se a 

impossibilidade  de  concessão  de  regime  jurídico  diferenciado  e  facilitado  às 

microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  no  presente  certo.  Tal  restrição 

fundamenta-se na natureza peculiar do objeto contratado, cuja execução exige requisitos 

técnicos  e  operacionais  que  inviabilizam a  aplicabilidade  dos  benefícios  previstos  na 

legislação supracitada. Desta forma, busca-se garantir a isonomia entre os participantes, 

bem como a máxima eficiência na celebração do contrato, em estrita conformidade com 

os princípios administrativos da legalidade, impessoalidade e economicidade.

2.5. Da contratação:

2.5.1. A  presente  contratação  será  realizada  por  meio  do  processo  licitatório  na 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, prevista na Lei 14.133/2021, sob o critério de 

julgamento  MENOR PREÇO,  sendo anteriormente planejado e processado por meio do 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, previsto na legislação de regência.

2.5.2. O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  01  ano,  contados  da  data  da  sua 

assinatura, podendo ser prorrogado até a vigência máxima de 10 anos, na forma dos arts. 
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106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.5.2.1. O objeto do contrato - fornecimento de combustível sob o regime de comodato de 

tanques, bombas e acessórios necessários para acondicionamento e abastecimento da 

frota - é enquadrado como continuado tendo em vista que sua necessidade é permanente 

e  contínua,  sendo  a  vigência  plurianual  mais  vantajosa  considerando  a  otimização  e 

celeridade dos fluxos e procedimentos de contratações anuais,  conforme determina o 

inciso I do artigo 106 da Lei nº 14.133/2021.

2.5.3. O contrato, se necessário, será reajustado mediante iniciativa do Contratado, desde 

que observados o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, tendo como base a tabela da ANP – Agência Nacional de Petróleo.

2.5.4. O prazo de conclusão da instalação dos equipamentos será de até 15 (quinze) dias, 

prorrogáveis por mais 15 (quinze) dias,  mediante manifestação da contratada, e após 

autorização expressa do Município de Cachoeiro de Itapemirim. Durante o processo de 

instalação  ou  desinstalação  dos  equipamentos,  a  contratada  deverá  disponibilizar  um 

caminhão comboio de forma a garantir o abastecimento (gasolina e óleo diesel) da frota 

do Município de Cachoeiro de Itapemirim e que se possa aferir a quantidade efetivamente 

abastecida.

2.5.5. Na eventualidade de danos ou avarias nos equipamentos, por força maior ou caso 

fortuito, a contratante não responderá por ônus ou indenizações, sendo que compete a 

contratada efetuar os reparos e trocas necessárias para o perfeito funcionamento dos 

referidos equipamentos.

2.5.6. A  contratada  deverá  realizar  a  manutenção  dos  equipamentos  no  seu  todo, 

inclusive  limpeza  periódica  dos  tanques,  troca  de  filtros  e  acessórios.  O  conserto  e 

manutenção  dos  equipamentos  necessários  à  realização  do  abastecimento  de 

combustível deverão ser feitos em até 24h (vinte e quatro horas) para reparos normais e 

em  até  02  (duas)  horas  pra  reparos  de  emergência,  após  solicitação  da  Secretaria 

Municipal de Transportes, que se fará por qualquer meio de comunicação.
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2.5.7. A contratada deve primar pela utilização de tecnologia moderna, acompanhando a 

evolução do mercado, com sistema informatizado para acompanhamento a eliminação de 

desperdícios, através de relatórios gerenciais (individuais, por veículos e por setor/órgão) 

de controle de despesas de abastecimentos.

2.6. Estimativas do Valor da Contratação:

2.6.1.  O valor global estimado do presente termo de referência é de  R$ 9.130.370,00 

(Nove milhões, cento e trinta mil, trezentos e setenta reais), conforme valores apostos 

em documento apartado.

ITEM QUANTIDADE UN DESCRIÇÃO  VALOR MÉDIO  TOTAL R$

01 563.000 Litros Gasolina Comum R$ 6,39 R$ 3.597.570,00

02 910.00 Litros Óleo Diesel S10 R$ 6,08 R$ 5.532.800,00

Total: R$ 9.130.370,00

2.6.2. Especificação do produto:

ITEM DESCRIÇÃO

GASOLINA COMUM
GASOLINA C COMUM com teor  de  enxofre  de  50 mg/kg ou 
ppm, partes por milhão (máximo), Octanagem RON 93 (mínima) 
e Massa específica de 715 kg/m³ @ 20°C (mínima).

ÓLEO DIESEL S10
ÓLEO DIESEL S10 com teor de enxofre de 10 mg/kg ou ppm, 
partes por  milhão (máximo),  número de cetano 48 (mínimo) e 
Massa específica de 815 a 850 kg/m³ @ 20°C (mínimo)

2.7. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.7.1. As despesas para execução do objeto do Registro de Preços ora licitado correrão 

à conta das respectivas dotações orçamentárias dos órgãos que da Ata se utilizarem e 

serão especificadas no tempo da emissão da Autorização de Fornecimento ou Contrato.

2.7.2. COMBUSTÍVEIS
Órgão: 24 Secretaria Municipal de Transportes
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Projeto Atividade: 01 04 122 0403 2.013 - MODERNIZAÇÃO DE CONTROLE, ATIVOS 
E MANUTENÇÃO 
Fonte: 150000000001
Ficha: 6801
Elemento de Despesa: 33903999000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA 

2.7.3 O  órgão  gerenciador  será  a  Secretaria  Municipal  de  Transportes,  tendo  como 

participantes do presente registro as seguintes secretarias:

 Secretaria Municipal de Transportes.
 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
 Secretaria Municipal de Educação.
 Secretaria Municipal de Saúde.
 Secretaria Municipal de Segurança.

2.8. Das adesões

2.8.1. A Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por 

qualquer Órgão não Participante, observada a legislação vigente.

2.8.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta do Município de Cachoeiro de 

Itapemirim, além de Estados e outros Municípios que não participaram do procedimento 

de IRP poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos:

2.8.2.1. Apresentação de justificativa da vantajosidade da adesão, inclusive em situações 

de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço.

2.8.2.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

2.8.2.3. Consulta  e  aceitação  prévias  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora  e  do 

fornecedor.

2.8.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor.
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2.8.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar  adesões caso elas possam 

acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua  capacidade  de 

gerenciamento.

2.8.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata.

2.8.5. O  prazo  de  que  trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação  da  contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante, aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

2.8.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos dos itens 2.8.1 e 2.8.2.

2.8.7. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens constantes do instrumento 

convocatório e registrados na ARP.

2.8.8. As  aquisições  adicionais  não  poderão  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do 

quantitativo de cada item registrado na ARP independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. Justifica-se a contratação, bem como a utilização do Sistema Registro de Preços, da 

seguinte forma:

A  pretensa  contratação  trata  da  aquisição  de  combustíveis  –  com  a  instalação  de 

estrutura de tanques e demais equipamentos de abastecimento em regime de comodato – 

dinamizando  e  otimizando  o  sistema  logístico  de  abastecimento,  integrando  esse 
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processo de maneira uniforme a toda frota municipal, atendendo assim às necessidades 

contínuas de abastecimento dos veículos, ônibus, caminhões, máquinas e equipamentos 

utilizados  para  a  execução  de  vários  serviços  operacionais,  administrativos,  de 

fiscalização,  segurança,  em  todas  as  secretarias  do  Município  de  Cachoeiro  de 

Itapemirim, sobretudo nas áreas da Saúde, Educação, Obras, Infraestrutura, Transportes, 

Agricultura, Patrulha Mecanizada, Infraestrutura Rural, Segurança Pública e Trânsito.

Segundo dados levantados pelo IBGE em 2022, o Município de Cachoeiro de Itapemirim 

possui  uma  população  estimada  em  185.786  habitantes,  que  estão  distribuídos  nos 

876.872 Km² de área territorial. Constantemente existe a necessidade de prestação dos 

serviços públicos de assistência social, saúde, educação, manutenção de vias públicas, 

esporte,  meio  ambiente,  Defesa  Civil,  entre  outros,  o  que  implica,  portanto,  em uma 

demanda significativa pelo fornecimento de Gasolina Comum e Diesel S-10.

Atualmente, a frota municipal contém cerca de 108 veículos leves (contabilizando carros, 

vans e motos, e 101 veículos pesados (contabilizando caminhões, máquinas, tratores, 

ônibus e micro-ônibus), que utilizam de combustível e necessitam de abastecimento para 

que sejam viabilizados o uso e tráfego, com condições mínimas de eficácia e segurança.

Para  atender  à  demanda,  o  município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim  conta  com  um 

ambiente devidamente estruturado e regulamentado para a instalação dos equipamentos 

supramencionados, o armazenamento seguro de combustíveis, em conformidade com as 

normas  técnicas  e  ambientais  vigentes.  Tal  infraestrutura  é  essencial  para  garantir  o 

abastecimento  contínuo  e  eficiente  das  atividades  desempenhadas  pelas  Secretarias 

Municipais. 

Dessa  forma,  a  aquisição  dos  combustíveis  citados,  mediante  cessão  em regime  de 

comodato de 04 (quatro)  tanques de combustível,  bombas de abastecimento e  todos 

equipamentos e acessórios necessários para acondicionamento dos combustíveis, torna-

se  indispensável  para  subsidiar  as  ações  administrativas,  técnicas  e  operacionais, 

assegurando o pleno funcionamento dos serviços públicos, como transporte, manutenção 

de veículos oficiais e demais operações que exigem o uso de combustíveis.
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Este cenário, alinhado aos princípios da eficiência e continuidade dos serviços públicos, 

justifica  a  busca  por  contratações  que  possibilitem  atender  às  necessidades  com  o 

mínimo dispêndio de recursos humanos e financeiros.

Realçando  a  necessidade  dessas  contratações,  pormenoriza-se  as  funções  desses 

combustíveis, como forma de explanar a essencialidade de suas aplicações nos serviços 

públicos municipais:

A  contratação  e  utilização  de  tanques  aéreos  horizontais  para  armazenamento  de 

combustíveis são indispensáveis para garantir a eficiência e a continuidade dos serviços 

públicos municipais.  Esses tanques desempenham papel  estratégico ao fornecer  uma 

solução segura, confiável e econômica para o abastecimento da frota de veículos leves e 

equipamentos pesados, atendendo às normas técnicas aplicadas no país e das licenças 

ambientais necessárias à instalação e execução da atividade.

Economicamente, possibilitam a compra em maior escala, reduzindo custos operacionais 

e perdas por evaporação ou vazamentos, além de otimizar o consumo energético.

Ambientalmente, a estrutura segura previne vazamentos e reduz emissões, contribuindo 

para  a  sustentabilidade  e  a  implementação  de  práticas  de  reciclagem  de  resíduos 

relacionados.

No âmbito  social,  asseguram a continuidade de  serviços  essenciais,  como transporte 

público, manutenção urbana, segurança, ação social e saúde, evitando interrupções que 

impactariam a população.

Por fim, o uso dos tanques atende às normas técnicas e ambientais estabelecidas por 

órgãos reguladores,  como ABNT, Agência Nacional  do Petróleo – ANP,  Ministério  de 

Minas  e  Energia  e  IBAMA,  aferidos  e  certificados  pelo  INMETRO,  reforçando  seu 

compromisso com a segurança e a sustentabilidade. Assim, sua contratação é essencial 

para o funcionamento eficiente das atividades administrativas, técnicas e operacionais, 

promovendo  benefícios  econômicos,  sociais  e  ambientais  para  o  município  e  sua 

população.
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A  decisão  da  escolha  por  este  modelo  de  contratação  considera  as  vantagens 

decorrentes da melhor gestão e controle das despesas com a frota de veículos, gerando 

expectativas  de  redução  de  custos  que  envolvam  abastecimento  de  veículos  e 

monitoramento da frota e da possibilidade de definir parâmetros de utilização e restrições 

diferenciadas,  relacionadas aos veículos e usuários,  além de promover a melhoria na 

logística de abastecimento da frota por meio da centralização do fornecimento em um só 

local adequado e estruturado.

Destaca-se  que  o  município  está  em  meio  à  realização  de  diversas  obras  de 

infraestrutura, tanto no centro urbano quanto no interior. A execução simultânea dessas 

obras, demanda a utilização contínua do fornecimento de combustíveis, contribuindo para 

a valorização econômica e social das áreas e populações diretamente beneficiadas, bem 

como para assegurar a operacionalidade ininterrupta dos veículos oficiais, máquinas e 

equipamentos envolvidos nesses projetos.

Além disso, ressalta-se que essa prática é amplamente adotada por diversos órgãos de 

vários  entes  públicos  no  país  ao  longo  de  anos.  A  finalidade  é  proporcionar  maior 

eficiência e agilidade no abastecimento de veículos. Este modelo tem se mostrado eficaz 

para otimizar o desempenho operacional e garantir a execução eficiente das atividades 

municipais em diferentes setores,  garantindo o alcance de maior eficácia nos seguintes 

elementos:  maior  controle  do  consumo,  melhoria  da  operacionalidade,  maior 

transparência  das  operações,  diminuição  da  burocracia  para  liberação  dos  serviços, 

coleta  de  dados  no  ato  da  execução  do  serviço,  inclusive  do  hodômetro, 

acompanhamento diário dos gastos por veículo e redução dos custos operacionais e de 

controle.

3.2. Justificativa para utilização de Registro de preços

O inciso XLV, do artigo 6º, da Lei 14.133/2021 define-se o Sistema de Registro de Preços 

nos seguintes termos: 

6º  (…)  XLV  –  sistema  de  registro  de  preços:  conjunto  de 
procedimentos  para  realização,  mediante  contratação  direta  ou 
licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal 
de preços relativos a prestação de serviços, as obras e a aquisição e 
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locação de bens para contratações futuras; 

O interessado registra seu produto ou serviço em ata, com especificação do preço e os 

devidos parâmetros técnicos que permanecerão armazenados com o poder público por 

período máximo de 12 (doze)  meses,  podendo ser  prorrogado por  igual  período,  nos 

termos do artigo 84, da Lei 14.133/2021. 

Dentre as vantagens do Sistema de Registro de Preços estão a não obrigatoriedade de 

contratar  por  parte  da  Administração  Pública,  a  economia  financeira,  observando  o 

princípio  da  economicidade e  mantendo  a  Transparência  nas  aquisições,  bem como, 

aumentar a competitividade dos licitantes, já que um participante que fez uma oferta mais 

alta pode concordar em oferecer pelo mesmo preço do licitante vencedor. 

Com o referido SRP, o Poder Público compra ou contrata quando quiser, na quantidade 

que desejar (dentro dos quantitativos máximos licitados) e no prazo de validade da ata.

Sobre  esse  aspecto,  o  SRP  serve  para  evitar  que  a  Administração  faça  sucessivas 

licitações  para  compras  ou  locações  de  um mesmo produto/serviço,  disponibilizando, 

quando do encerramento da licitação, a Ata de Registro de Preços, para que o órgão ou 

entidade pública licitante compre do fornecedor (que possui o preço já registrado) por 

quantas vezes forem necessárias, garantindo, inclusive, uma entrega mais célere do bem.

Dessa  maneira,  objetivando  atender  de  forma  hábil  às  consideráveis  demandas  do 

município,  a  Secretaria  Municipal  de  Transportes,  manifesta  interesse  na  contratação 

eficiente, e sob demanda, de aquisição de combustível (gasolina comum e óleo S10), com 

comodato de tanques de combustível, bombas de abastecimento e todos equipamentos e 

acessórios  necessários  para  acondicionamento  e  abastecimento  da  frota  municipal, 

aquisição esta, por meio de contratação pública, que trará transparência e eficiência ao 

processo, gerando economia aos cofres públicos, garantindo o pleno funcionamento dos 

serviços.

Destaca-se que o setor logístico é encarregado de atender agendas no âmbito municipal, 

desempenhando um papel crucial nas rotinas administrativas e fiscalizatórias. Este setor é 
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direcionado ao abastecimento não apenas dos veículos oficiais ou locados, mas também 

das máquinas e equipamentos utilizados nas atividades da Prefeitura. Essa abordagem 

visa garantir a eficiência, continuidade e economia na execução das responsabilidades 

administrativas.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

4.1. A  Fundamentação  da  Contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.

4.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Da Vistoria:

5.1.  Fica facultado a empresa vencedora  a avaliação prévia do local de instalação dos 

tanques e bombas, visando a pleno condições do local.

5.1.2.  O  licitante  que  optar  por  realizar  vistoria  prévia,  terá  disponibilizado  pela 

Administração data e horários exclusivos, a ser agendado junto a Secretaria Municipal de 

Transporte por meio do endereço eletrônico: semtra.transportes@cachoeiro.es.gov.br, de 

modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

5.1.3. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

5.1.4. A aquisição dos objetos licitados será efetivada mediante formalização de contrato, 

vinculado à Ata de Registro de Preços.

5.1.5. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para aquisição, uma vez que a 

descrição do objeto já delineia todas as suas características essenciais.

5.2. Subcontratação
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É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de 

serviço  secundário  que  não  integre  a  essência  do  objeto,  desde  que  expressamente 

autorizada pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do 

Contratado.

5.3. Da participação de consórcios:

Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 

complexidade dos bens a serem adquiridos, considerando que as empresas que atuam no 

mercado têm condições de fornecer os bens de forma independente.

6. DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. Os serviços contratados compreendem a aquisição de combustível (gasolina comum 

e óleo diesel  S10),  com  cessão em regime de  comodato de tanques de combustível, 

bombas  de  abastecimento  e  todos  equipamentos  e  acessórios  necessários  para  o 

fornecimento, acondicionamento e abastecimento da frota municipal.

6.1.1.  Tanques  de combustível para óleo diesel e para Gasolina, conforme descrito no 

Anexo  I  deste  Termo,  visando  atender  a  necessidade  da  secretaria  de  Gestão  e 

Transportes  para  abastecimento  dos  veículos  oficiais  ou  locados,  máquinas  e 

equipamentos.

6.2.  A Contratada  além do  objeto  descrito  neste  termo,  deverá  fornecer  o  objeto  da 

seguinte forma:

6.2.1. Para armazenamento e operação de abastecimento do combustível, a Contratada 

deverá  fornecer  e  instalar:  UM tanque  de  abastecimentos  horizontais  aéreo,  com 

capacidade  mínima  de:  20.000  (vinte mil)  litros;  e  TRÊS tanques  de  abastecimento 

horizontais aéreos, com capacidade mínima de: 15.000 (quinze mil)  litros (cada);  com 

bacia de contenção, com bomba de abastecimento e registradora de volumes mecânica 

para cada item, conforme especificado no Anexo I deste Termo de Referência.

6.2.2. A  manutenção  dos  tanques  e  seus  equipamentos  correrão  às  expensas  da 

Contratada.
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6.2.3. A  Contratada  se  obriga  a  fornecer  e  instalar,  em  regime  de  comodato,  os 

equipamentos  que  estejam  em  perfeito  estado  de  funcionamento,  conservação  e 

devidamente aferida pelo INMETRO.

6.2.4. A Contratada deverá realizar com periodicidade, manutenções nos equipamentos 

instalados a fim de manter o seu bom funcionamento e segurança para os usuários e 

operadores.

6.2.5. A retirada dos tanques e equipamentos em regime de comodato será por conta da 

Contratada, com prazos estabelecidos pela Contratante.

6.2.6.  A Contratante disponibilizará local  e  infraestrutura apropriados à instalação dos 

tanques e equipamentos.

6.2.6.1. Os  equipamentos  deverão  ser  instalados  no  Pátio  do  CMU  –  Centro  de 

Manutenção Urbana (R. Agildo Romero, s/n – São Geraldo, Cachoeiro de Itapemirim – 

ES),  até  15  (quinze)  dias  após  assinatura  do  contrato,  após  a  Autorização  de 

Fornecimento, por prazo determinado, passando a vigorar da data de sua assinatura até o 

dia  do  vencimento,  independente  da  quantidade  consumida.  Poderá,  também,  haver 

vencimento antecipado do prazo contratual no caso de entrega total do produto.

6.2.7. A  instalação  dos  tanques  e  equipamentos  no  local  deve  atender  as  Normas 

Técnicas  de  Segurança  do  Trabalho  e  rigorosamente  todas  as  normas  da  Agência 

Nacional de Petróleo (ANP).

6.2.8.  A Contratante  manterá  os  tanques  e  equipamentos  cedidos  em comodato  em 

perfeito estado de conservação, não os gravando, onerando, cedendo ou emprestando e 

defendendo-os  de  eventuais  turbações,  assumindo  a  condição  de  fiel  depositário, 

cumprindo rigorosamente as normas de segurança para o seu manuseio, operando os 

equipamentos/veículos  de  modo  a  evitar  derramamentos  ou  contaminações  e 

comunicando imediatamente a Contratada, caso verifique qualquer irregularidade.

6.2.9. Fica ainda a  contratada responsável por quaisquer danos ambientais,  pessoais, 
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materiais causados a terceiros, decorrentes de vazamentos, infiltrações ou sinistros de 

qualquer natureza, ocorridos com os equipamentos ora em comodato.

6.3. Os equipamentos que serão instalados pela empresa contratada, ficarão em poder da 

Municipalidade até o término da sua vigência, sendo que a manutenção em geral dos 

equipamentos,  o  transporte,  o  fornecimento  dos  combustíveis,  abastecimento  dos 

tanques, o  armazenamento,  o  treinamento  de  servidores  designados  para  o 

abastecimento  da  frota,  o  manuseio  dos  equipamentos,  a  instalação  da  bacia  de 

contenção ficarão sob a responsabilidade da empresa contratada. Após o encerramento 

do contrato, os equipamentos ficarão à disposição da empresa para retirada.

6.4. O prazo de execução será de até 12 (doze) meses a partir da data de recebimento da 

Ordem de Serviço, podendo ser renovado quando instruído do instrumento contratual.

6.5. Garantia técnica, manutenção e/ou assistência técnica:

6.5.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO.

7.2. Exigências de habilitação:

Para fins de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, bem como de qualificação técnico 

financeiro, deverá o licitante comprovar os requisitos previstos na Lei n° 14.133/2021.

7.2.1. Qualificação Técnica:

Comprovação  de  aptidão  para  prestação  de  serviços  similares  de  complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por 

meio da apresentação de certidão ou atestado, emitidos por pessoas jurídicas de direito 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003700390036003000350035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.



RUA AGILDO ROMERO, S/N, SÃO GERALDO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES
CEP 29314-670
TEL.: 

público ou privado.

7.2.1.1. Os atestados  de capacidade técnica  poderão ser  apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor.

7.2.2. Atestado(s) de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica do direito público ou 

privado, no qual comprove que a licitante presta ou prestou, sem restrição, serviços de 

natureza igual ou semelhante ao objeto da licitação, devidamente assinado, carimbado 

pela  empresa/órgão  emitente  do  atestado.  Os  atestados  também poderão  ser 

apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

7.2.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi  

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Das Obrigações da Contratada

8.1. Cumprir  todas  as  obrigações,  nos  prazos  e  condições  pactuadas  e  executar  os 

serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos sistemas tecnológicos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais.

8.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento 

ao disposto no inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021.

8.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, nos prazos fixados pelo 

fiscal do contrato, os equipamentos e abastecimentos e que estiverem comprovadamente 

em desacordo com a regulamentação da ANP.

8.4. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os termos desse TR, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso 
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exija no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos 

danos sofridos.

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.7. Atender as solicitações da CONTRATANTE no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 

do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência.

8.8. Manter-se,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 

obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na 

licitação.

8.9. Apresentar  juntamente  à  fatura  de  serviços  os  documentos  que  comprovem  a 

situação  de  habilitação  descrita  no  item  anterior  (Certidões  Negativas),  e  toda 

documentação  técnica  necessária  para  perfeita  administração  e  acompanhamento  do 

contrato,  sujeitando-se a  irrestrita  fiscalização e  prestando esclarecimentos  solicitados 

pela  CONTRATANTE,  obrigando-se  a  atender  a  todas  as  reclamações  atinentes  à 

execução contratual.

8.10. Providenciar  a  regularização  de  pendência  e/ou  impropriedades  ocorridas  na 

prestação  dos  serviços,  apontadas  pelos  servidores  designados  para  fiscalizar  a 

execução  do  Contrato,  dentro  do  prazo  estipulado  pela  comunicação  escrita  da 

CONTRATANTE.

8.11. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.12. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços.

8.13. A  CONTRATADA  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 
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acréscimos ou supressões necessárias até o li  mite de 25% do valor inicial   atualizado do 

contrato.

8.14. Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada 

e  prestar  os  esclarecimentos  solicitados  e  cumprir  rigorosamente  toda  a  legislação 

aplicável à execução dos serviços contratados.

8.15. Manter,  durante  toda  a  vigência  da  ata  ou  contrato,  compatibilidade  com  as 

obrigações assumidas e normas que regulamentam o exercício de suas atividades, bem 

como todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas no edital, devendo 

comunicar  o  setor  requisitante,  imediatamente,  qualquer  alteração  que  possa 

comprometer a manutenção da ata ou contrato.

8.16. A CONTRATADA é inteiramente responsável civil, administrativa e penalmente, sem 

prejuízo de outras medidas que possam ser adotadas, por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais, causados por seus empregados ou prepostos, à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de seu dolo ou culpa, em razão da execução dos serviços, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade pela fiscalização do órgão interessado.

8.17. É  de  inteira  responsabilidade  da  CONTRATADA  todos  os  encargos  sociais, 

trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que 

incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto.

8.18. Emitir a nota fiscal/fatura mensal com descrição completa dos serviços, juntamente 

às  comprovações  de  regularidade  fiscal,  previdenciária,  tributária  e  trabalhista,  assim 

como a consolidação financeira dos serviços efetuados.

8.19. A  CONTRATADA  não  poderá  dar  este  contrato  como  garantia  para  firmar 

obrigações perante terceiros, nem utilizar direitos de créditos a serem obtidos em função 

dos  serviços  ofertados  em quaisquer  operações  de  descontos  bancários,  sem prévia 

autorização da CONTRATANTE.
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.20. Acompanhar,  fiscalizar,  conferir,  avaliar  a  execução  do  fornecimento  e  as 

obrigações da CONTRATADA, rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues em 

desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como atestar na Nota 

Fiscal/Fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite, por meio de servidor 

designado pela Autoridade competente.

8.20.1. O  referido  servidor  deverá  anotar  em  registro  próprio  as  falhas  detectadas, 

indicando  dia,  mês  e  ano,  assim  como  o(s)  nome(s)  do(s)  funcionário(s)  da 

CONTRATADA  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os  apontamentos  à 

autoridade competente para as providências cabíveis.

8.20.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito e formalmente, da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso do fornecimento dos produtos e execução dos serviços, fixando 

prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.20.3. A  CONTRATANTE poderá  sustar,  recusar,  mandar  fazer,  refazer  ou  desfazer 

qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas 

neste Termo de Referência.

8.21. Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA, 

conforme as cláusulas desse Termo de Referência e eventual contrato, além de prestar 

informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

8.22. Assegurar-se de que os serviços contratados estejam compatíveis  com aqueles 

praticados  no  mercado  por  prestadoras  de  serviços  semelhantes  para  continuar 

garantindo a vantajosidade do acordo à Administração Pública.

8.23. Viabilizar  todas  as  condições,  elementos  e  informações  necessárias  à  perfeita 

execução dos serviços pela CONTRATADA, de acordo com esse Termo de Referência e 

eventual contrato.

8.23.1. Zelar para que sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas nesse Termo de Referência, eventual contrato e edital, desde que compatíveis 
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com as obrigações assumidas pela CONTRATADA.

8.24. Efetuar os pagamentos devidos, em até 30 dias, a partir da apresentação da nota 

fiscal/fatura  discriminativa,  nas  condições  e  preços  pactuados,  com  os  respectivos 

comprovantes de que os serviços foram devidamente realizados e cumpridas todas as 

formalidades e exigência contidas nesse Termo de Referência e eventual contrato.

8.25. Não  efetuar  pagamento  à  CONTRATADA  enquanto  pendente  de  liquidação 

qualquer  obrigação,  fato  esse  que  não  gerará  direito  a  reajustamento  de  valores  ou 

atualização monetária.

9. GESTÃO DO CONTRATO

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021  e  cada  parte  responderá  pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2. Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

9.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim.

9.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.

9.5. Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade 

poderá  convocar  o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
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dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do artigo 117 da Lei nº 14.133, de 

2021.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

10.1. Homologada a licitação, será lavrado um documento vinculativo obrigacional com 

força de compromisso para futura aquisição denominado Ata de Registro de Preços – 

ARP.

10.1.1. Para a assinatura da ARP, a Adjudicatária deverá estar devidamente cadastrada 

no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF  e  comprovar  a 

manutenção das condições de regularidades demonstradas para habilitação.

10.2. A Secretaria Municipal de Gestão de Transportes – SEMTRA será a responsável 

pelo gerenciamento, orientação e controle da ata de registro de preços.

10.3. A Adjudicatária terá até 05 dias úteis contados da sua convocação para assinar a 

ARP, sob pena de decair o direito à contratação.

10.3.1. O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por 

uma vez, por igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja 

motivo justificado, devidamente aceito pela Administração.

10.4. A ARP a ser celebrada, conforme Minuta integrante do Edital, conterá, dentre suas 

cláusulas, as de: o órgão ou a entidade gerenciadora, o detentor, o objeto registrado, o 

valor total, os órgãos ou as entidades participantes, os preços unitários de mercado e 

registrados,  as  marcas  registradas  e  os  endereços  de  entrega,  as  obrigações,  as 

sanções,  as condições a serem praticadas e a diferença percentual  entre o preço de 

mercado e o registrado, quando for o caso.

10.5. A ARP será lavrada em 02 vias e terá validade e vigência por 1 ano, contado a partir 
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da publicação do seu resumo no DOM – Diário Oficial do Município, prorrogável por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso.

10.6. A ARP, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da  Administração  Pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante 

prévia consulta e anuência do órgão registradora do compromitente.

10.7. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.

10.8. As contratações oriundas das Atas de Registro de Preços aderidas não poderão 

exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  50%  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento 

convocatório e registrados para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

10.9. É  facultado  ao  Órgão  ou  Entidade  Gerenciadora  convocar  os  licitantes 

remanescentes  quando  o  convocado  não  assinar  a  ARP  no  prazo  e  condições 

determinados no edital.

10.10.  Para ciência dos interessados e efeitos legais,  as publicações do extrato e do 

resumo da ARP no Diário Oficial do Município serão providenciadas e correrão por conta 

e ônus da Administração Municipal.

10.11. Informa-se que o valor estimado da licitação no certame é devidamente divulgado, 

contudo os orçamentos adquiridos fazem parte da fase interna apenas para composição 

média.

11. REAJUSTE DOS PREÇOS 

11.1. Para fins de reajuste, a periodicidade anual (doze meses) no contrato será contada 

a partir da data de apresentação da proposta, que consta do preâmbulo do Edital. Antes 

do  referido  prazo,  os  preços  serão  fixos  e  irreajustáveis,  observado  o  princípio  de 

anualidade previsto no art. 2º e 3º da Lei nº 10.192/01.
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11.2. O índice de Reajuste Contratual a ser aplicado é o IPCA – Índice Nacional e Preços 

ao Consumidor Amplo.

12. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

12.1. Prazo de faturamento/pagamento

12.2.1. O faturamento será mensal e deverá ser entregue para atestamento, no início do 

mês subsequente à prestação do serviço.

12.2.2. Os  documentos  fiscais  deverão,  obrigatoriamente,  discriminar  a  prestação  do 

serviço realizada e o período da execução.

12.2.3. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente.

12.2.4. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação devidamente regularizada.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.  O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas na forma e prazos 

estabelecidos  sujeitará  a  adimplida  às  penalidades  constantes  na  Lei  Federal  nº. 

14.133/2021, assegurados os constitucionalíssimos do contraditório e da ampla defesa.

13.2. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral ou a critério da 

Administração Municipal, nos casos previstos da Lei 14.133/2021.

14. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

14.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% do valor contratual.

14.2. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 

15 dias após assinatura do contrato.
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14.2.1.  No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a 

data de assinatura do contrato.

15. DO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO

15.1. Nos termos da Lei 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar  a  entrega  dos  bens,  anotando  em  registro  próprio  to#das  as  ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de  imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos  funcionários  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à 

regularização das falhas ou defeitos  observados e  encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis.

16. DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 

16.1. Este termo de referência teve como base a Lei nº 14.133/2021 que institui normas 

para licitação e contratos da Administração Pública e dá outras providências; além de 

outras normas que venham assegurar o cumprimento dos princípios inerentes, bem como, 

Legislação Municipal.

17. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

O  presente  termo  de  referência  foi  devidamente  elaborado  conforme  nova  estrutura 

organizacional  administrativa  do  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  pelo  servidor 

Zaine Helena Guedes Silotti, Gerente Administrativa, desta Secretaria.
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ZAINE HELENA GUEDES SILOTTI 
Gerente Administrativa

DECLARAÇÃO

Aprovo o conteúdo do Termo de Referência, e ratifico a condição de Bem ou Serviços 

comuns ao objeto em tela. Declaro o cumprimento dos incisos I e II do art. 16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, e que a despesa se encontra adequada com a Lei Orçamentária 

Anual e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e ainda com o Plano Plurianual, 

constituindo atividade de custeio, estando o presente processo em condições de dar início 

a contratação do objeto.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 03 de fevereiro de 2026.

MAURO CÉSAR DE OLIVEIRA SÁ
Secretaria Municipal de Gestão e Transportes
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ANEXO I

DAS ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS

Item Descrição

1 TANQUE AÉREO HORIZONTAL EM AÇO CARBONO – 15.000 L

Referência:
https://ecobrasil.ind.br/project/tanque-aereo-horizontal-1500l/

Características:
- Capacidade: 15.000 litros;
- Fabricado em aço-carbono ASTM A36, , resistente e durável.
- Dimensões:

- Diâmetro: 1.910 mm;
- Comprimento: 5.400 mm;
- Espessura: 4,25 mm;
- Peso: 1.380 kg

Especificações Técnicas:

Normas  Técnicas  Adotadas: Conformidade  com  ABNT  NBR  15.461/2021; 
normas de referência ABNT 17.505, 15.216, 7821, API 650, UL 142.
Certificações: ABNT, INMETRO, ANP.

Componentes: Boca de visita, pintura externa, mangueira indicadora de nível e 
adesivo de medição de vinil.

Testes: Dimensionais, líquido penetrante, raio X, ensaio de tensão nas conexões, 
torque e momento fletor e estanqueidade.

Contendo:
- escadas de acesso e plataformas;
- berço;
- guarda-corpo;
- passarela;
- pintura interna;
- tampa galvanizada (resistência à corrosão);
- parafusos bicromatizados;
- Corte a Laser de Alta Definição.
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Item Descrição

2 TANQUE AÉREO HORIZONTAL EM AÇO CARBONO – 20.000 L

Características:
Capacidade: 20.000 litros.
Fabricado em aço-carbono ASTM A36, resistente e durável.
Dimensões:
Diâmetro: 2.549 mm;
Comprimento: 4.000 mm;
Espessura de 6,35 mm;
Peso: 2.485 kg

Especificações Técnicas:

Normas  Técnicas  Adotadas: Conformidade  com  ABNT  NBR  15.461/2021, 
normas de referência ABNT 17.505, 15.216, 7821, API 650, UL 142.
Certificações: ABNT, INMETRO, ANP.

Componentes: Boca de visita, pintura externa, mangueira indicadora de nível e 
adesivo de medição de vinil.

Testes: Dimensionais, líquido penetrante, raio X, ensaio de tensão nas conexões, 
torque e momento fletor e estanqueidade.

Contendo:
- escadas de acesso e plataformas;
- berço;
- guarda-corpo;
- passarela;
- pintura interna;
- tampa galvanizada (resistência à corrosão);
- parafusos bicromatizados;
- Corte a Laser de Alta Definição.

Item Descrição

3

BACIA DE CONTENÇÃO

Referência:
https://ecobrasil.ind.br/project/acessorios-para-modulos-de-abastecimento/

Bacias de contenção fabricadas em aço-carbono de acordo com a NBR 15.461.
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Utilizadas para complementar os tanques aéreos horizontais.
Evitam eventuais vazamentos do tanque;
Facilitam a locomoção dos tanques.

CÓDIGO: ETHBA-15

Item Descrição

4

BOMBA DE ABASTECIMENTO ELETRÔNICA (VAZÃO DE 50 L/MIN)

Referência:

https://www.casadofrentista.com.br/2317/bomba-de-abastecimento-eletronica-
wayne-3g-dupla?srsltid=AfmBOoqsqy-hrF0OltJ3yQ6iFEZnacPaQCt28rVWf5y-
f1Ow7_UvCNcs

- Em chapa de aço galvanizado e com pintura eletrostática;
- Proteção contra corrosão;
- Vazão: 50 litros por minuto;
- Certificada pelo Inmetro,
- Pode ser utilizada em postos de combustível,  fazendas, frotas comerciais ou 
outras aplicações.
- Motor trifásico 220/380V com 1CV de potência;
- Acompanha pré-programador para definir a quantidade exata a ser abastecida;
- Equipamento completo:

- Medidor mecânico;
- Bico automático de 1 Polegada;
- Mangueira de saída de 5 metros (1 Polegada);

Item Descrição

5

SKID DE ABASTECIMENTO COM MEDIDOR DE PISTÃO, DISPLAY DIGITAL 
COM AUTOMAÇÃO EMBARCADA E SPILLBOX COM DESCARGA

Referência:
https://ecobrasil.ind.br/project/acessorios-para-modulos-de-abastecimento/

CARACTERÍSTICAS:
- Skid equipado com medidor de pistão de alta precisão (±0,3%);
- Automação embarcada para controle total da operação;
- Display digital de fácil visualização;
- Spillbox com descarga;

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003700390036003000350035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.
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RUA AGILDO ROMERO, S/N, SÃO GERALDO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES
CEP 29314-670
TEL.: 

- Medidor de pistão com alta precisão (±0,3%);
- Display digital moderno e de fácil leitura;
- Automação embarcada com controle e rastreabilidade;
- Spillbox com descarga para segurança e contenção de vazamentos;
- Estrutura robusta, pronta para uso e de fácil de instalação.

OBSERVAÇÃO:  A empresa vencedora que desejar entregar tanques com capacidade 

superior ao pretendido, poderá fazê-lo, às suas expensas, respeitando:

a) o projeto de instalação;

b) as instalações do local;

c) a comprovação de adequação ao espaço onde serão instalados;

d) munida de todas as licenças para a devida instalação e operação (às suas expensas);

e)  mediante  autorização do Município,  por  meio  de  sua Secretaria  Municipal  de 

Transportes – SEMTRA.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003700390036003000350035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.



Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003700390036003000350035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.
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ANEXO II

“MODELO” DE PROPOSTA COMERCIAL

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Secretaria Municipal de Administração
Subsecretaria de Gestão de Suprimentos
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 008/2026

Senhor(a) Pregoeiro(a):

Proposta que faz a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº _________________, e inscrição

estadual nº _____________, para o objeto da licitação acima referenciada e abaixo discriminada.

LOTE 01 
AMPLA CONCORRÊNCIA

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

DIESEL S10 
com  fornecimento  de  tanques  e
acessórios  para  operação  em  regime
de comodato.

Litro 910.000 R$ 6,08 R$ 5.532.800,00

VALOR GLOBAL R$ 5.532.800,00  

LOTE 02 
AMPLA CONCORRÊNCIA

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

GASOLINA COMUM
com  fornecimento  de  tanques  e
acessórios  para  operação  em  regime
de comodato.

Litro 563.000 R$ 6,39 R$ 3.597.570,00

VALOR GLOBAL R$ 3.597.570,00

Igualmente, declaramos que:

a)  A  proposta  econômica  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos

trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da

proposta.

b) Nos preços propostos estão incluídas todas as despesas diretas, indiretas e quaisquer outras necessárias

à total e perfeita execução do objeto desta Licitação, constituindo-se, portanto, na única remuneração

devida pelo Município;

c) As condições de pagamento são aquelas estabelecidas no ato convocatório do certame em epígrafe; 

d) Esta proposta é válida por 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua apresentação.



Por necessário, informamos que: 

a)  Será  responsável  pela  relação  negocial  de  nossa  empresa  com  o  Município  a  pessoa  do  Senhor

(a)______________,  portador  (a)  da  cédula  de  identidade  nº.  _____________  e  do  CPF-MF  nº.

____________, com endereço _______________, telefone (s) __________ e e-mail ________________.

b) Nosso domicílio bancário é _____________________ (nome do banco, nº. do banco, nº. da agência e nº.

da conta corrente).

c)  toda  correspondência  eletrônica  dirigida  a  nossa  empresa  deverá  sê-lo  feito  ao  endereço

___________@________.______.

d) temos conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos a serem executados e é de concordância

com os termos do edital do Pregão Eletrônico  nº. 008/2026 e seus Anexos.

(Local e Data)

Assinatura do Responsável da Empresa

(identificação/qualificação)



ANEXO III

DEMONSTRATIVO DE CAPACIDADE FINANCEIRA

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Pregão Eletrônico Nº 008/2026

Para fins de participação na presente licitação, a empresa ________ (razão social)_____, estabelecida à

__________(Endereço  Completo)__________,  devidamente  inscrita  no  CNPJ  sob  o

nº__________________, informa com base no Balanço Patrimonial, os valores do Índice de Liquidez Geral

(ILG), Índice de Endividamento Geral (IEG) e Índice Solvência Geral (ISG).

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)
                  
                  AC + RLP   
 ILG = --------------------- = 
                  PC + PNC   
                    
AC = Ativo Circulante
RLP = Realizável a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
PNC = Passivo Não Circulante

Igual ou maior que 1,0

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL (IEG)
              
               PC + PNC                    
 IEG  = ---------------- = 
                   AT                       

PC = Passivo Circulante
PNC = Passivo Não Circulante 
AT = Ativo Total

Igual ou menor que 1,0 

ÍNDICE SOLVÊNCIA GERAL
                    
                      AT                                                
 ISG = --------------------- = 
             PC +  PNC

AT = Ativo Total
PC = Passivo Circulante
PNC = Passivo Não Circulante

Igual ou maior que 1,0

OBS.:  Valores  a  serem  transcritos  do  balanço
patrimonial e inseridos nas fórmulas:

AC = Ativo Circulante R$ ______,__
RLP = Realizável a Longo Prazo R$ _______,__
IF = Imobilizado Financeiro R$ _______,__
IP = Imobilizado Permanente R$ _______,__
AT = Ativo Total R$ _______,__
PC = Passivo Circulante R$ _______,__
PNC = Passivo Não Circulante R$ _______,__
PL = Patrimônio Líquido R$ _______,__

(Local e Data)

Assinatura do Responsável da Empresa
(identificação/qualificação)



ANEXO III-A

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA

Declaro que a empresa _________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF)

nº _________________, inscrição estadual nº _______________, estabelecida em ____________________,

possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública:

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do Contrato*

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS R$

*Considera‐se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 

Obs.: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos

órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes.

CÁLCULO  REFERENTE  A  1/12  AVOS  DOS  CONTRATOS  FIRMADOS  PARA  FINS  DE  ELABORAÇÃO  DA

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS:

Fórmula de cálculo:

Valor do Patrimônio Líquido x 12 = > 1
   Valor Total dos Contratos

Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1.

CÁLCULO DEMONSTRATIVO DO VALOR DA RECEITA BRUTA DISCRIMINADA NA DRE EM RELAÇÃO AO

VALOR TOTAL CONSTANTE NA DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS:

Fórmula de cálculo:

(Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100 = < 10%
                          Valor da Receita Bruta

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo) em relação à receita bruta, a

licitante deverá apresentar as devidas justificativas.

(Local), ___ de __________ de 2025

Assinatura do Responsável Legal (identificação/qualificação)



ANEXO IV

TERMO DECLARATÓRIO

Em cumprimento as determinações da Lei nº 14.133/2021, para fins de participação no Pregão Eletrônico

nº. 008/2026, a empresa ……………..... (razão social), estabelecida na ……………….....… (Endereço Completo),

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº........., declara que conhece e aceita todas as condições do edital em

epígrafe, bem como todos os parâmetros e elementos para a execução do objeto e, em particular, que:

a) Atende aos requisitos de habilitação e responde pela veracidade das informações prestadas, na forma da

lei;

b) Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta;

c) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;

d) Não existe a superveniência de fato que impeça a sua habilitação/participação nesta licitação, estando

ciente da sua obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

e) Não existe participação direta ou indireta de servidor público de entidades ou órgãos da Administração

Municipal na prestação do objeto do Pregão Eletrônico;

f) Não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;

g) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas; e

h) Se enquadra na condição de ME ou EPP, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e

147/2014 e não está inserida nas excludentes hipóteses do §4º daquele Artigo, para fins do exercício dos

benefícios previstos na mencionada lei. OU NÃO se enquadra na condição de ME ou EPP, nos termos da Lei

Complementar nº 123/2006 e 147/2014.

Por  ser  a  expressão  da  verdade,  eu  ......,  Carteira  de  Identidade  nº  ..........,  CPF  nº  .........,

representante legal desta empresa, firmo a presente.

(Local), ___ de __________ de 2025

Assinatura do Responsável Legal (identificação/qualificação)

OBS.: A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro  de  2006  caracterizará  o  crime  de  que  trata  o  art.  299  do  Código  Penal,  sem  prejuízo  do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas no instrumento convocatório.



ANEXO V
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XXX/2025

Processo nº. 77.849/2025

Pregão Eletrônico Nº. 008/2026

Aos ___ dias do mês de __________ do ano de dois mil e vinte e cinco (2025), o Município de Cachoeiro de

Itapemirim, pessoa jurídica de direito público interno,  com sede na Rua Brahim Antonio Seder,  n°  96,

Centro, Cachoeiro de Itapemirim/ES, inscrito no CNPJ sob n° 27.165.588/0001-90, neste ato representado

pela Secretaria Municipal de Transportes - ÓRGÃO GERENCIADOR do presente Registro de Preços, por seu

titular, o Sr. _______________, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF nº. ______________ e

da  Carteira  de  Identidade  sob  RG  nº.  ____________,  nomeado  pelo  Decreto  Municipal  nº  xxx  de

___/___/____, doravante denominado MUNICÍPIO, em razão da classificação obtida no Pregão Eletrônico

nº.  008/2026,  sob  o  processo  nº. 77.849/2025,  com  base  no  que  dispõe  o  Decreto  Municipal  nº

xx.xxx/2025 RESOLVE registrar preço(s) ofertado(s) pela empresa _______, CNPJ nº. ______, com sede na

rua ______, nº ___ - Bairro ________ - CEP _______-___ cidade/estado ________representada neste ato

pelo  PF  nº.  ______________,  Carteira  de  Identidade  nº.  ____________,  mais  adiante  denominada

COMPROMITENTE, nos termos das cláusulas abaixo descritas. E, por estarem justos e acordados, assinam a

presente  ata  em  02  (duas)  vias  de igual  teor  e  forma,  juntamente  a  duas  testemunhas  igualmente

signatárias.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL – GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL

S10 – MEDIANTE CESSÃO EM REGIME DE COMODATO DE 04 (QUATRO) TANQUES DE COMBUSTÍVEL,

BOMBAS  DE  ABASTECIMENTO  E  TODOS  EQUIPAMENTOS  E  ACESSÓRIOS  NECESSÁRIOS  PARA

ACONDICIONAMENTO DOS COMBUSTÍVEIS E ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL, através do Sistema

de Registro de Preços, para atender às demandas da Administração, conforme especificações do Termo de

Referência, anexo I do Edital de Licitação nº  xxx/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

1.2.1. Deverá ser observado o disposto no Anexo I do Edital - Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. A  partir  da  publicação,  ficam registrados  os  preços  propostos  pela  Compromitente,  devendo  ser

observada a ordem de classificação do Pregão Eletrônico nº. 008/2026.



Item Descrição Und. Quant. Marca Valor Unitário Valor Total

2.2. São registrados no  CADASTRO DE RESERVA abaixo, caso haja, nos termos do artigo 18 do Decreto

Municipal nº 33.693/2024, os seguintes prestadores de serviço que aceitaram cotar a entrega do objeto em

epígrafe com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação:

Fornecedor CNPJ Representante legal Informações para contato
(telefone, e-mail)

Obs.: Não havendo fornecedores no cadastro de reservas, deverá ser suprimido o item acima.

2.3. Nos preços registrados estão inclusos impostos, taxas, transportes, fretes, seguros, contribuições e obri

gações sociais, trabalhistas e previdenciárias, serviços e materiais necessários, encargos de qualquer nature

za.

2.4. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na Cláusula Sétima deste instru

mento.

2.5. A  existência  de  preços  registrados  não  obrigará  a  Administração  a  dele  se  utilizar,  facultada  a

realização de licitação específica ou a contratação direta para a  contratação pretendida nas hipóteses

previstas na Lei.

2.6. Diante da necessidade de utilização do objeto, cujo preço aqui está registrado, o Município formulará o

Termo Contratual ou outro instrumento hábil, no caso em tela a Autorização de Fornecimento, documento

mediante  o  qual,  exclusivamente,  deverá  o  COMPROMITENTE promover  a  execução  do  objeto,  sem

prejuízo de outros que por força legal devam acompanhá-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DAS ADESÕES

3.1. O  órgão  participante  e  gerenciador  do  presente  Registro  de  Preços  é  a  Secretaria  Municipal  de

Transportes – SEMTRA, sendo partícipes, ainda, as seguintes Secretarias Municipais: 

 ➢ Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMDES 

 Secretaria Municipal de Educação – SEME ➢

 Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS ➢

 Secretaria Municipal de Segurança – SEMSEG.➢

3.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade

da Administração Direta ou Indireta do Município de Cachoeiro de Itapemirim, além de Estados e outros

Municípios que não tenham participado do certame licitatório, observados os seguintes requisitos:



I  -  apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado,

na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e;

III - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

3.2.1.  A  autorização  do  órgão  gerenciador  apenas  será  realizada  após  a  aceitação  da  adesão  pelo

fornecedor.

3.2.2. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

3.3.  Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

3.3.1.  O prazo de que trata o item anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da  entidade  não  participante  aceita  pelo  órgão

gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

3.4.  O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade  de  não  participante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não  tenha  quantitativo  registrado,

observados os requisitos do item 3.2.

3.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão gerenciador e

Órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

3.6. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador e para os órgãos ou as entidades participantes.

3.7. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços deverá manter o preço registrado e garantir o

quantitativo total registrado na Ata, durante o prazo de vigência da Ata.

3.8. Obriga-se o COMPROMITENTE a manter-se durante toda a vigência desta ATA em compatibilidade com

as obrigações por ela assumidas, como também todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DA ATA 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil

subsequente  à  data  de  publicação  no  Diário  Oficial  do  Município,  e  poderá  ser  prorrogado  por  igual

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.



4.1.1. No caso de prorrogação, os quantitativos serão renovados nas condições inicialmente previstas na

ata.

4.1.2.  Se observado saldo remanescente superior a 40% (quarenta por cento) do quantitativo total da

ata, somente será prorrogado seu prazo.

4.1.3.  A ata de registro de preços somente poderá ser prorrogada após 8 (oito) meses, contados do

início de sua vigência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

5.1. A  entrega do objeto licitado será de acordo com as  necessidades do órgão solicitante,  conforme

especificado no Termo de Referência – Anexo I do Edital.

5.2. O objeto deverá ser entregue em local, prazo e condições definidos no Termo de Referência - Anexo I

do Edital.

5.3. As condições de recebimento do objeto são aquelas dispostas no Termo de Referência - Anexo I do

Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1. As obrigações da Contratada e da Contratante são aquelas definidas no Termo de Referência - Anexo I

do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA  – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA NEGOCIAÇÃO
DOS PREÇOS
7.1.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,  inclusive o

acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

7.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:

7.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis  de consequências incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal  como pactuada,  nos

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021;

7.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

7.2.3.  Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.3.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.3.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.



7.3.2.  Na hipótese prevista no subitem acima, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.3.3.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.3.4.  Na hipótese  de  redução do  preço  registrado,  o  órgão  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual.

7.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não puder

cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a

alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  o  impossibilite  de

cumprir o compromisso.

7.4.1.  Para  fins  do  disposto  acima,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  ao  pedido  de  alteração,  a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado

em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.4.2.  Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das  sanções

previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável.

7.4.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem 7.4.2, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam manter seus preços registrados.

7.4.4.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.4.5.  Na hipótese de comprovação do disposto nos itens 7.4 e 7.4.1, o órgão gerenciador atualizará o

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.4.6.  O  órgão  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual.

7.5. É vedado ao compromitente interromper a entrega do objeto licitado enquanto aguarda o trâmite do

processo de  revisão de  preços,  estando,  neste  caso,  sujeito  às  sanções  previstas,  salvo  a  hipótese  de

liberação do compromitente prevista nesta Ata.

7.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ARP

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão



ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não participantes do registro de

preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3.  O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar  será considerado

participante para fins do remanejamento.

8.4. Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto Municipal nº. 33.693/2024.

8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão

ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6.  Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

9.1.2.  Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela

Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  prevista  no  subitem  acima,  caso  a  penalidade  aplicada  ao  fornecedor  não

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5.  O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho do

órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;



9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos itens 7.3.3 e 7.3.4.

CLÁUSULA  DÉCIMA –  DA  CONVOCAÇÃO  PARA  ASSINATURA  DO  CONTRATO  OU  INSTRUMENTO
EQUIVALENTE
10.1.  A aquisição dos produtos/serviços registrados observará a classificação segundo a ordem da última

proposta  apresentada  durante  a  fase  competitiva  da  licitação  que  deu  origem  à  presente  ata  e  será

formalizada mediante:

• Instrumento contratual; e/ou

• Autorização de Fornecimento; ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 95 da Lei

nº 14.133/2021, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal nº 33.693/2024;

• Emissão de nota de empenho de despesa.

10.2.  O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

10.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

• a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

• a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o adjudicatário deverá apresentar todas

as certidões fiscais e trabalhista.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e aceite/ateste da medição, pelos

serviços  efetivamente  prestados,  medidos  e  aceitos  pela  Fiscalização,  desde  que  não  haja  nenhuma

irregularidade ou desconformidade.

11.2. Na  respectiva  nota  fiscal  deverão  constar,  para  compor  o  processo  de  prestação  de  contas,  as

informações referentes  à  origem dos recursos  que financiam a contratação referente ao objeto deste

edital, as quais estarão disponíveis na nota de empenho.

11.2.1. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s)

à adjudicatária para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da

data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida.

11.3. O pagamento somente será efetuado mediante a comprovação de regularidade perante:

a) Fazenda Federal, relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciários;

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),  através da apresentação do CRF – Certificado de

Regularidade do FGTS;



c) Fazenda Estadual;

d) Fazenda Municipal da sede do fornecedor;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

11.4. Da nota fiscal/fatura deverá constar, além dos preços da proposta aceita  o número do  contrato, o

objeto, os valores unitário e total e o número do processo que deu origem à contratação.

11.5. A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social do contratado e acolhidos nos documentos

de habilitação.

11.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente  até  que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para

pagamento  iniciar-se-á  após  a  regularização  da  situação  ou  reapresentação  do  documento  fiscal,  não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.7. A critério da Contratante, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da Contratada para

compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências contratuais

e/ou outras de responsabilidade desta última.

11.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta-corrente da Contratada.

11.9. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação, e esta por

sua vez, depois do recebimento definitivo do objeto, estando vedada qualquer antecipação de pagamento

sem o cumprimento das condições estabelecidas neste edital. 

11.10. Não  será  permitido  pagamento  antecipado,  parcial  ou  total,  relativo  a  parcelas  contratuais

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

11.10.1. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos

ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese

que  deverá  ser  previamente  justificada  no  processo  licitatório  e  expressamente  prevista  no  edital  de

licitação ou instrumento formal de contratação direta.

11.10.2. A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição para o pagamento

antecipado.

11.10.3. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido.

11.11. O Município poderá deduzir dos pagamentos importâncias que porventura, a qualquer título, lhe

forem devidas pelo FORNECEDOR em decorrência de inadimplemento das obrigações assumidas.

11.12. Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  Contratada enquanto  perdurar  qualquer  pendência  de

liquidação, ou obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplemento contratual.



11.13. É expressamente vedado ao  FORNECEDOR a cobrança ou desconto de duplicatas através de rede

bancária ou de terceiros.

11.14. De acordo com a Portaria Municipal n° 465/05, Artigo 1º, §§ 1º e 2°, o CNPJ ou CPF constante do

respectivo processo e o CNPJ ou CPF da conta bancária deverão ser coincidentes. Não serão efetuados

créditos em contas: 

• de empresas associadas; 

• de matriz para filial;

• de filial para matriz; 

• de sócio; 

• de representante;

• de procurador, sob qualquer condição.

11.15. Para emissão da Nota Fiscal deverão ser considerados os seguintes dados do tomador: 

Prefeitura  Municipal  de Cachoeiro  de  Itapemirim  –  Rua  25  de  Março,  nº.  28,  Centro,  Cachoeiro  de

Itapemirim/ES. CNPJ Nº 27.165.588/0001-90. I.E.: ISENTO.

11.16. Ocorrendo atraso no pagamento e desde que não tenha sido o fornecedor quem lhe deu causa,

poderá, a requerimento deste, ser lhe compensada a mora por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP. Em que:

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga;

I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado I = (6/100) /365). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

12.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

12.2. As comunicações entre o município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.3. O município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

Fiscalização Técnica

12.4. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração

(Decreto Municipal nº 33.881/2024, art. 21, VI).



12.5. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º e Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 21,

II).

12.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção (Decreto Municipal nº.

33.881/2024, art. 21, III).

12.7. O  fiscal  técnico  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contato,  em  tempo  hábil,  a  situação  que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso (Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 21, IV).

12.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico  do  contrato  comunicará  o  fato  imediatamente  ao  gestor  do  contrato  (Decreto  Municipal  nº.

33.881/2024, art. 21, V).

12.9. O  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  ao  gestor  do  contrato,  em tempo hábil,  o  término  do

contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva  renovação  ou  à  prorrogação  contratual

(Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 21, VII).

Fiscalização Administrativa

12.10.  O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da

contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de

apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,  caso

necessário (Art. 22, I e II, do Decreto Municipal nº. 33.881/2024).

12.11. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando  ao  gestor  do  contrato  para  que  tome  as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 22,

IV).

12.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

12.12.1. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias;

12.12.2. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto

com o fiscal técnico e com o setorial;

12.12.3. Auxiliar  o  gestor  do  contrato  com as  informações  necessárias,  na  elaboração  do  documento

comprobatório  da  avaliação  realizada  na  fiscalização  do  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo

contratado; e



12.12.4.  Realizar  o  recebimento  provisório  do  objeto  do  contrato,  mediante  termo  detalhado  que

comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

Gestor do Contrato

12.13.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório  com vistas  à  verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração (Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 20, IV).

12.14.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,  informando, se for o caso,  à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto Municipal nº. 33.881/2024,

art. 20, II).

12.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da

liquidação  e  do  pagamento  da  despesa  no  relatório  de  riscos  eventuais  (Decreto  Municipal  nº.

33.881/2024, art. 20, III).

12.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações

(Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 20, VIII).

12.17. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei  nº 14.133,  de 2021,  ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,  conforme o caso

(Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 20, X).

12.18. O  gestor  do contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com informações  sobre  a  consecução dos

objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o

aprimoramento das atividades da Administração (Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 20, VI).

12.19.  O  gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. As infrações e sanções serão aplicadas nos termos do TÍTULO IV, CAPÍTULO I da Lei nº 14.133/2021.

13.2. No caso de aplicação de multa prevista no parágrafo 3º do artigo 156, da Lei nº 14.133/2021, deverão

ser observados os seguintes limites máximos:

13.2.1. Multa de 0,5% a 15% do valor do contrato para os casos de:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, nos termos do inciso IV do art. 155 da Lei nº

14.133/2021;

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, nos termos

do inciso V do art. 155 da Lei nº 14.133/2021;

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta, nos termos do inciso VI do art. 155 da Lei nº 14.133/2021;

d)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, nos

termos do inciso VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021.

13.2.2. Multa de 15% a 30% do valor do contrato para os casos de:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato, nos termos do inciso I do art. 155 da Lei nº 14.133/2021;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, nos termos do inciso II do art. 155 da Lei nº 14.133/2021;

c) dar causa à inexecução total do contrato, nos termos do inciso III do art. 155 da Lei nº 14.133/2021;

d)  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  declaração  falsa

durante a licitação ou a execução do contrato, nos termos do inciso VIII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021;

e) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, nos termos do inciso IX do art.

155 da Lei nº 14.133/2021;

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, nos termos do inciso X do art.

155 da Lei nº 14.133/2021;

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, nos termos do inciso XI do art. 155 da

Lei nº 14.133/2021;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, nos termos do inciso XII

do art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

13.2.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)  dias corridos,  a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Administração Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1.  Integram a presente Ata de Registro de Preços,  independentemente de transcrição,  o Termo de

Referência e a proposta da compromitente.

14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, subsidiariamente e

demais legislações pertinentes à matéria.



14.3.  Fica  eleito  o  Foro da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim,  Vara dos Feitos  da Fazenda Pública

Municipal, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura oriunda da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições contidas na Ata, assinam a presente

em 02 (duas) vias de igual teor e forma (assinatura física) e, no caso de utilização de assinatura digital

qualificada, será somente 01 (uma) via, para que surta um só efeito.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, ___ de __________ de 2025

Secretaria Municipal de Transportes.

Representante da empresa

TESTEMUNHAS:

Nome______________________
CPF:

Nome______________________
CPF:



ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO nº …...../2025
Processo nº. 77.849/2025
Pregão Eletrônico nº. 008/2026
ID CidadES nº 2026.016E0700001.01.0011

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  E  A  EMPRESA  ……………,
PARA  AQUISIÇÃO  DE  COMBUSTÍVEL  –  GASOLINA
COMUM E ÓLEO DIESEL S10 – MEDIANTE CESSÃO EM
REGIME DE COMODATO DE 04 (QUATRO) TANQUES DE
COMBUSTÍVEL, BOMBAS DE ABASTECIMENTO E TODOS
EQUIPAMENTOS  E  ACESSÓRIOS  NECESSÁRIOS  PARA
ACONDICIONAMENTO  DOS  COMBUSTÍVEIS  E
ABASTECIMENTO  DA  FROTA  MUNICIPAL,  PELO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua

Brahim Antonio Seder, n° 96, Centro, Cachoeiro de Itapemirim/ES, CNPJ sob o n°. 27.165.588/0001-90,

neste ato representado pela  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, por seu titular Sr.  _________

(qualificação),  nomeado através do Decreto Municipal  nº ____ de __/__/____,  doravante denominado

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ____________________________, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede ________________, representada neste ato

pelo sócio __________________________ (qualificação), doravante denominada CONTRATADA, celebram

o presente CONTRATO,  derivado do  Pregão Eletrônico  nº.  008/2026,  firmado nos  autos  do  processo

administrativo  nº.  77.849/2025.  O  Edital  e  seus  anexos  são  partes  integrantes  deste  instrumento,

independentemente de transcrição, junto à proposta da CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como

não  transcritas  as  condições  nela  estipuladas  que  contrariem  o  estabelecido  no  Edital.  O  presente

CONTRATO é  regido  pela  Lei  nº  14.133/2021  e  demais  legislações  pertinentes  e  está  firmado sob  as

seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL – GASOLINA COMUM E ÓLEO

DIESEL S10 – MEDIANTE CESSÃO EM REGIME DE COMODATO DE 04 (QUATRO) TANQUES DE COMBUSTÍVEL,

BOMBAS  DE  ABASTECIMENTO  E  TODOS  EQUIPAMENTOS  E  ACESSÓRIOS  NECESSÁRIOS  PARA

ACONDICIONAMENTO DOS COMBUSTÍVEIS E ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL, através do Sistema

de Registro de Preços, para atender às demandas da Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim.

1.2. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;



1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1.  As despesas  decorrentes  desta  execução correrão por  conta do recurso específico consignado no

orçamento do Município de Cachoeiro de Itapemirim, constante na seguinte dotação:

Órgão: 24 Secretaria Municipal de Transportes

Projeto Atividade: 01 04 122 0403 2.013 - MODERNIZAÇÃO DE CONTROLE, ATIVOS E MANUTENÇÃO

Elemento de Despesa: 33903999000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Ficha: 6801

Fonte: 150000000001

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor do presente CONTRATO é de R$ 9.130.370,00 (nove milhões, cento e trinta mil, trezentos e

setenta reais).

3.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

3.3.  Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação,

perca as  condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte  ou,  ainda,

torne-se  impedida  de  beneficiar-se  desse  regime  tributário  diferenciado  por  incorrer  em  alguma  das

vedações previstas na Lei Complementar 123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas

perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação

de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade

com as disposições nela contidas, ou seja, 12 (doze) meses, contados do dia de sua assinatura, podendo ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.2. A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  o  instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas na Lei nº 14.133/21.

4.3. É  vedada  a  assunção  de  obrigações  que  importem  em  necessidade  de  alocação  de  créditos

orçamentários relativos a exercício financeiro futuro.



4.3.1.  Quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários deve

conter previsão no plano plurianual.

4.4. Fica resguardado o prazo de garantia do objeto adquirido, quando houver, conforme Anexo I do Edital.

4.5.  A divulgação no Portal  Nacional  de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável  para a

eficácia do contrato e de seus aditamentos e ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de

sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

5.1. O objeto será entregue nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5.2. O objeto do contrato será recebido:

a) provisoriamente,  de forma sumária,  pelo responsável  por seu acompanhamento e fiscalização,  com

verificação posterior da conformidade dos serviços com as exigências contratuais;

b) definitivamente,  por  servidor  ou comissão designada pela  autoridade competente,  mediante  termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

5.3. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos no

Termo de Referência da Secretaria Requisitante.

5.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.

5.5.  Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as

demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais

correrão por conta do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

6.1. As obrigações da Contratada e da Contratante são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

7.2. As comunicações entre o município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.3. O município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.



Fiscalização Técnica

7.4. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração

(Decreto Municipal nº 33.881/2024, art. 21, VI).

7.5. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º e Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 21,

II).

7.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção (Decreto Municipal nº.

33.881/2024, art. 21, III).

7.7. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso (Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 21, IV).

7.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico  do  contrato  comunicará  o  fato  imediatamente  ao  gestor  do  contrato  (Decreto  Municipal  nº.

33.881/2024, art. 21, V).

7.9. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva  renovação  ou  à  prorrogação  contratual  (Decreto

Municipal nº. 33.881/2024, art. 21, VII).

Fiscalização Administrativa

7.10.  O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da

contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de

apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,  caso

necessário (Art. 22, I e II, do Decreto Municipal nº. 33.881/2024).

7.11.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando  ao  gestor  do  contrato  para  que  tome  as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 22,

IV).

7.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

7.12.1. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias;



7.12.2. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto

com o fiscal técnico e com o setorial;

7.12.3. Auxiliar  o  gestor  do  contrato  com  as  informações  necessárias,  na  elaboração  do  documento

comprobatório  da  avaliação  realizada  na  fiscalização  do  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo

contratado; e

7.12.4. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove

o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

Gestor do Contrato

7.13.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório  com vistas  à  verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração (Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 20, IV).

7.14.  O gestor  do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais  do contrato,  de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,  informando, se for o caso,  à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto Municipal nº. 33.881/2024,

art. 20, II).

7.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da

liquidação  e  do  pagamento  da  despesa  no  relatório  de  riscos  eventuais  (Decreto  Municipal  nº.

33.881/2024, art. 20, III).

7.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações

(Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 20, VIII).

7.17. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei  nº 14.133,  de 2021,  ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,  conforme o caso

(Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 20, X).

7.18. O  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com  informações  sobre  a  consecução  dos

objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o

aprimoramento das atividades da Administração (Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 20, VI).



7.19.  O  gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e aceite/ateste da medição, pelos

serviços  efetivamente  prestados,  medidos  e  aceitos  pela  Fiscalização,  desde  que  não  haja  nenhuma

irregularidade ou desconformidade.

8.2. Como  condição  para  a  efetivação  do  pagamento  deverá  ser  anexo  a  fatura,  comprovante  de

regularidade fiscal e trabalhista.

8.3. Na emissão da nota fiscal,  o  FORNECEDOR deverá descrever  o  objeto,  obrigatoriamente,  como o

contido em sua proposta, considerando ainda o quantitativo solicitado na Autorização de Fornecimento.

8.4. O pagamento somente será efetuado mediante a comprovação de regularidade perante:

a) Fazenda Federal, relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciários;

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),  através da apresentação do CRF – Certificado de

Regularidade do FGTS;

c) Fazenda Estadual;

d) Fazenda Municipal da sede do fornecedor;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

8.5.  Da nota fiscal/fatura deverá constar, além dos preços da proposta aceita,  o número do  contrato, o

objeto, os valores unitário e total e o número do processo que deu origem à contratação.

8.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente  até  que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para

pagamento  iniciar-se-á  após  a  regularização  da  situação  ou  reapresentação  do  documento  fiscal,  não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.7. A critério da Contratante poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da Contratada para

compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências contratuais

e/ou outras de responsabilidade desta última.

8.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta-corrente da Contratada.

8.9. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação, e esta por

sua vez, depois do recebimento definitivo do objeto, estando vedada qualquer antecipação de pagamento

sem o cumprimento das condições estabelecidas neste edital. 



8.10. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas

ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

8.10.1. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou

se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese

que  deverá  ser  previamente  justificada  no  processo  licitatório  e  expressamente  prevista  no  edital  de

licitação ou instrumento formal de contratação direta.

8.10.2. A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição para o pagamento

antecipado.

8.10.3. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido.

8.11. O Município poderá deduzir dos pagamentos importâncias que porventura, a qualquer título, lhe

forem devidas pelo FORNECEDOR em decorrência de inadimplemento das obrigações assumidas.

8.12. Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  Contratada enquanto  perdurar  qualquer  pendência  de

liquidação, ou obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplemento contratual.

8.13. É expressamente vedado ao  FORNECEDOR a cobrança ou desconto de duplicatas através de rede

bancária ou de terceiros.

8.14. De acordo com a Portaria Municipal n° 465/05, Artigo 1º, §§ 1º e 2°, o CNPJ ou CPF constante do

respectivo processo e o CNPJ ou CPF da conta bancária deverão ser coincidentes. Não serão efetuados

créditos em contas: 

• de empresas associadas; 

• de matriz para filial;

• de filial para matriz; 

• de sócio; 

• de representante;

• de procurador, sob qualquer condição.

8.15. Para emissão da Nota Fiscal deverão ser considerados os seguintes dados do tomador: 

Prefeitura  Municipal  de Cachoeiro  de  Itapemirim  –  Rua  25  de  Março,  nº.  28,  Centro,  Cachoeiro  de

Itapemirim/ES. CNPJ Nº 27.165.588/0001-90. I.E.: ISENTO.

8.16. Ocorrendo atraso no pagamento e desde que não tenha sido o fornecedor quem lhe deu causa,

poderá, a requerimento deste, ser lhe compensada a mora por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP. Em que:

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga;



I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado I = (6/100) /365). 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. As infrações e sanções serão aplicadas nos termos do TÍTULO IV, CAPÍTULO I da Lei nº 14.133/2021.

9.2. No caso de aplicação de multa prevista no parágrafo 3º do artigo 156, da Lei nº 14.133/2021, deverão

ser observados os seguintes limites máximos:

9.2.1. Multa de 0,5% a 15% do valor do contrato para os casos de:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, nos termos do inciso IV do art. 155 da Lei nº

14.133/2021;

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, nos termos

do inciso V do art. 155 da Lei nº 14.133/2021;

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta, nos termos do inciso VI do art. 155 da Lei nº 14.133/2021;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, nos

termos do inciso VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021.

9.2.2. Multa de 15% a 30% do valor do contrato para os casos de:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato, nos termos do inciso I do art. 155 da Lei nº 14.133/2021;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, nos termos do inciso II do art. 155 da Lei nº 14.133/2021;

c) dar causa à inexecução total do contrato, nos termos do inciso III do art. 155 da Lei nº 14.133/2021;

d)  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  declaração  falsa

durante a licitação ou a execução do contrato, nos termos do inciso VIII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021;

e) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, nos termos do inciso IX do art.

155 da Lei nº 14.133/2021;

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, nos termos do inciso X do art.

155 da Lei nº 14.133/2021;

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, nos termos do inciso XI do art. 155 da

Lei nº 14.133/2021;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, nos termos do inciso XII

do art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

9.2.3.  A multa  deverá  ser  recolhida  no prazo máximo de 10 (dez)  dias  corridos,  a  contar  da  data  do

recebimento da comunicação enviada pela Administração Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA  – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. Este CONTRATO poderá ser alterado consoante as disposições do Art. 124, da Lei nº 14.133/2021.



10.2. A  CONTRATADA obriga-se a aceitar,  nas mesmas condições deste  CONTRATO,  os  acréscimos ou

supressões efetuadas até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do CONTRATO, de acordo

com o artigo 125 da Lei nº 14.133/2021.

10.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

10.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021).

10.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

11.1. Da Revisão:

11.1.1. A revisão contratual poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, para restabelecer a

relação  que  as  partes  pactuaram  inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da

administração  para  a  justa  remuneração  do  fornecimento,  objetivando  a  manutenção  do  equilíbrio

econômico-financeiro inicial do contrato.

11.1.2. Para fins de revisão, a parte interessada deverá comprovar a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,

ou,  ainda,  em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe,  configurando  álea  econômica

extraordinária e extracontratual.

11.1.3. Em caso de  revisão,  a  alteração do preço ajustado,  além de obedecer  aos  requisitos  do item

anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente

por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada.

11.1.4. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade,

cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta,

bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária,  uma vez que inseridos,  estes

últimos, na hipótese de reajustamento.

11.1.5. Não será concedida a revisão quando:

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta

definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte

interessada;

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-

se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento;



e)  Alteração  do  regime  jurídico-tributário  do  Contratado,  ressalvada  a  hipótese  de  superveniente

determinação legal.

11.1.6. A revisão deverá ser promovida por meio de termo de aditamento contratual, precedida de análise

pela Procuradoria Geral do Município. 

11.1.7.  A  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos,  quando  ocorridas  após  a  data  de

apresentação  da  proposta  definitiva  e  desde  que  acarretem  comprovada  repercussão  no  equilíbrio

econômico-financeiro deste contrato, implicarão a revisão de preço para mais ou para menos, adotando-se

como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva.

11.1.8. A revisão a que o Contratado fizer jus deverá ser expressamente requerida pelo Contratado antes

do fim da vigência contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de preclusão.

11.2. Do Reajuste:

11.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, no prazo de um ano, contado da data

do orçamento estimado, em 05/12/2025.

11.2.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do

índice IPCA - Índice Nacional e Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.2.2.1. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

11.2.2.2.  Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.2.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.2.3.  O  reajuste  será  efetuado  por  meio  de  apostilamento,  nos  termos  do  art.  136,  I,  da  Lei  nº

14.133/2021,  sem  necessidade  de  aditivo  contratual  específico  para  esse  fim.  E,  salvo  em  casos  de

relevante indagação jurídica, fica dispensada a prévia manifestação da Procuradoria-Geral do Município

(PGM) sobre apostilamentos que tenham por objeto reajustes contratualmente previstos,  podendo ser

formalizados no âmbito do próprio órgão contratante.

11.2.4. Compete à contratada a iniciativa e o encargo de cálculo minucioso de cada reajuste a ser aprovado

pelo Contratante, juntando-se a respectiva discriminação dos produtos e memorial de cálculo do reajuste, e

demais documentos comprobatórios do reajuste pleiteado.

11.2.5.  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  Contratante  pagará  à

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11.2.6.  A  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos,  quando  ocorridas  após  a  data  de

apresentação  da  proposta  definitiva  e  desde  que  acarretem  comprovada  repercussão  no  equilíbrio



econômico-financeiro deste contrato, implicarão a revisão de preço para mais ou para menos, adotando-se

como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva.

11.3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

11.3.1. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

11.3.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

11.3.3.  O  esquecimento  da  Contratada  quanto  ao  seu  direito  de  pleitear  o  Reequilíbrio  Econômico-

Financeiro  (reajuste/repactuação/revisão)  não  será  aceito  como  justificativa  para  pedido  com  efeito

retroativo a data a que legalmente faria jus, se não o pedir dentro do primeiro mês do nascimento do

direito, pagando ela, portanto, por sua própria inércia.

11.3.3.1. O período de reajuste em sentido estrito a que o Contratado fizer jus e que não for solicitado

na forma do subitem anterior será objeto de preclusão com a assinatura do contrato, da prorrogação

contratual ou com o encerramento do contrato.

11.3.3.2.  Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e

caso  o  adimplemento  da  obrigação  das  parcelas  a  realizar  não  estejam  atrasadas  por  culpa  da

CONTRATADA, conforme cronograma físico aprovado pela FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE.

11.3.3.3. Antes da prorrogação do prazo de vigência contratual deverá a contratada apresentar prévio

requerimento ou apresentar em sua anuência para prorrogação ressalva no instrumento de prorrogação

como condição para o reajustamento no sentido estrito (reajuste e repactuação), sob pena de preclusão

do direito pelos próximos 12 (doze) meses.

11.3.4. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias para decidir acerca do pedido de reequilíbrio,

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará  prorrogada  até  a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.



12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A  alteração social  ou  a  modificação da finalidade ou da  estrutura  da  empresa  não ensejará  a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.1. Indenizações e multas.

12.6. A  extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,

da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133 de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL

13.1. Fica exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, no

percentual de 5% do valor contratual. 

13.2. A  garantia nas  modalidades  caução e  fiança bancária  deverá  ser  prestada em até  15  dias  após

assinatura do contrato.

13.2.1. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura

do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA

14.1. Representará a CONTRATADA na execução do ajuste o Sr. .................(nome, qualificação, endereço,

Identidade e CPF).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. O presente instrumento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma

prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet.



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

16.1. As partes deverão cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, Nº 13.709, de 14 de agosto de

2018,  quanto  a  todos  os  dados  pessoais  a  que  tenham acesso  em razão  do  certame ou  do  contrato

administrativo  que  eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

16.6.  É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

16.7.  O Contratado deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o  cumprimento  dos  deveres  da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

16.8. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,  devendo  o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

16.9.  O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável  justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

16.10.  O Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham  a  armazenar  dados  pessoais,  devem  ser  mantidos  em  ambiente  virtual  controlado,  com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

16.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.



16.12. O contrato está  sujeito  a  ser  alterado nos procedimentos pertinentes  ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de

Dados - ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

16.13.  Os contratos  e  convênios  de  que  trata  o  §1º  do  art.  26  da  LGPD deverão  ser  comunicados  à

autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO E DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/20211 e pelos preceitos de direito

público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de

direito privado.

17.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos

princípios gerais do direito, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 –

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias de igual teor e

forma (assinatura física) e, no caso de utilização de assinatura digital qualificada, será somente 01 (uma)

via, para que surta um só efeito e a data do termo deverá ser considerada a data da última assinatura.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, ____ de __________ de 2025

Representante da Empresa Secretaria Municipal de Transportes

TESTEMUNHAS:

Nome Nome
CPF CPF
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